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I. Mediação, noção e importância como Meio de Reso-

lução Alternativa de Litígios: a Lei n.º 29/2013 de

19 de Abril que estabelece os princípios gerais aplicá-

veis à mediação realizada em Portugal, bem como os

regimes jurídicos da mediação civil e comercial, dos

mediadores e da mediação pública

A mediação é uma forma de resolução de conflitos informal e
flexível, de carácter voluntário e confidencial, conduzida por um
terceiro imparcial e neutro — o mediador — que promove a apro-
ximação entre as partes e os apoia na tentativa de encontrar um
acordo, com base na comunicação e responsabilidade(1/2).

A mediação caracteriza-se por ser: confidencial, voluntária,
flexível, criativa, concertada, rápida e económica(3).

Tem como principais áreas de aplicação: o Direito da Família,
o Direito Penal, o Direito do Ambiente, o Direito Comercial, o
Direito Civil, o Direito Administrativo e o Direito do Trabalho.
Pela sua eficiência de resultados, a mediação tem vindo a assumir
uma crescente relevância como meio de resolução alternativa de
litígios.

A mediação foi alvo de regulamentação jurídica recente, com
a lei n.º 29/2013 de 19 de Abril(4), publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª Série, N.º 77, que estabelece os princípios gerais aplicá-
veis à mediação realizada em Portugal, bem como os regimes jurí-
dicos da mediação civil e comercial, dos mediadores de conflitos e
da mediação pública e surge no decorrer da transposição da Direc-
tiva 2008/52 Ce do Parlamento europeu e do Conselho de 21 de

(1) Cf. DÁVIlA TeReSA De GAlIzA FeRNANDeS PINheIRO, mediação Familiar: uma
Alternativa Viável à Resolução pacífica dos Conflitos Familiares, p.11, Instituto Brasileiro
de Direito da Família, 2008, <htpp://www.ibdfam.or.br>.

(2) Cf. BIANCA DA ROSA BITTeNCOURT, mediação: uma Alternativa para a Resolu-
ção de Conflitos no Direito da Família, Revista Jurídica da UniFil, Ano V, n.º 5.

(3) Cf. zUleMA D.wIlDe, lUIS GABROIS, O que é a mediação, pp.64-65, DGAe
— Direcção Geral da Administração extrajudicial, Agora Publicações lda., lisboa, 2003.

(4) O histórico do seu processo legislativo está descrito no Correio Jurídico da
Biblioteca da Ordem dos Advogados, n.º 17 de 24 de Abril de 2013, III, <htpp://www.
oa.pt>, doravante, designada como lei da Mediação.
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Maio de 2008 — relativa a certos aspectos da mediação em matéria
civil e comercial.

Com este diploma, o legislador pretendeu unificar regimes
legais que se encontravam até aí dispersos, contribuindo desse
modo, para que se possa afirmar, que se procedeu a um enquadra-
mento jurídico deste meio de resolução alternativa de litígios.

encontra-se dividido em 6 Capítulos, nomeadamente o Capí-
tulo I — Disposições Gerais — arts. 1.º e 2.º, Capítulo II — Princí-
pios — arts. 3.º a 10.º, Capítulo III — Mediação civil e comercial
— arts. 10.º a 22.º, Capítulo IV — Mediador de conflitos —
arts. 23.º a 29.º, Capítulo V — Sistemas públicos de mediação —
arts. 30.º a 44.º e Capítulo VI — Disposições complementares e
finais — arts. 45.º a 50.º.

No art. 1.º é estabelecido o objecto da nova lei, nas alíneas a)
Os princípios gerais aplicáveis à mediação realizada em Portugal;
b) O regime jurídico da mediação civil e comercial; c) O regime
jurídico dos mediadores; e d) O regime jurídico dos sistemas públi-
cos de mediação. 

No art. 2.º estão expressamente consagradas as definições, na
alínea a) de “Mediação” — a forma de resolução realizada por
entidades públicas ou privadas, através do qual duas ou mais partes
em litígio procuram voluntariamente alcançar um acordo com
assistência de um mediador de conflitos e na alínea b) de “Media-
dor de conflitos” — um terceiro, imparcial e independente, despro-
vido de poderes de imposição aos mediados, que os auxilia na ten-
tativa de construção de um acordo final sobre o objecto do litígio.

Seguem-se os princípios da mediação enunciados nos arts. 4.º
a 9.º, os quais se aplicam a todas as mediações realizadas em Por-
tugal, independentemente da natureza do litígio, objecto da media-
ção (art. 3.º): princípio da voluntariedade, que se reflecte na obten-
ção de um consentimento esclarecido e informado das partes para a
realização da mediação, sendo responsáveis pelas decisões toma-
das no seu decurso, mas com a possibilidade de, em qualquer
momento, conjunta ou unilateralmente, poderem revogar o consen-
timento anteriormente prestado. Se recusarem em iniciar ou a pros-
seguir o procedimento de mediação, esse comportamento não inte-
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gra a violação do dever de cooperação previsto no art. 266.º do
Código de Processo Civil(5).

Também o princípio da confidencialidade, plasmado no
art. 5.º, constitui um elemento norteador da conduta do mediador
de conflitos, não podendo fazer uso de todas as informações obti-
das no âmbito do procedimento de mediação, quer em proveito
próprio, quer de outrem. O mesmo acontece com as informações
prestadas, a título confidencial, ao mediador, por uma das partes, a
não ser que seja com o seu consentimento, é que aquelas poderão
ser comunicadas às restantes partes envolvidas no processo.

As situações permitidas de cessação do dever de confidencia-
lidade acerca do conteúdo da mediação são as constantes do n.º 3,
nomeadamente, por razões de ordem pública, para assegurar a pro-
tecção do superior interesse da criança, quando esteja em causa a
protecção da integridade física ou psíquica de qualquer pessoa ou
quando tal seja necessário para efeitos de aplicação ou execução do
acordo obtido por via da mediação, na estrita medida do que em
concreto, se revelar necessário para a protecção dos referidos inte-
resses.

excepto nas situações acima previstas ou no que diz respeito
ao acordo obtido, o conteúdo das sessões de mediação não pode ser
valorado em tribunal ou em sede de arbitragem (n.º 4).

Os princípios da igualdade e da imparcialidade vêm descritos
no art. 6.º, sendo que o primeiro, significa o tratamento de forma
equitativa em relação às partes e a gestão do procedimento de
mediação, de modo a que o equilíbrio de poderes, seja garantido
pelo mediador e também a possibilidade de ambas participarem no
mesmo (n.º 1) e como terceiro e não parte interessada, cabe-lhe
ainda a função de agir de forma imparcial com aquelas (n.º 2).

O princípio da independência, no art. 7.º, cabe ao mediador de
conflitos salvaguardá-la, sendo tal inerente à sua função, devendo
pautar a sua conduta pela independência, livre de qualquer pressão,

(5) Aprovado pelo Decreto-lei n.º 44129 de 28 de Dezembro de 1961 (à data da
publicação da lei da Mediação), e actualmente no art. 7.º, da lei n.º 41/2013 de 26 de Junho,
publicada no Diário da República, 1.ª Série — N.º 121 e rectificada pela Declaração de Rec-
tificação n.º 36/2013 de 12 de Agosto, publicada no Diário da República, 1.ª Série — N.º 154.
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seja esta resultante dos seus próprios interesses, valores pessoais
ou de influências externas. É também responsável pelos seus actos
e não está sujeito a subordinação técnica ou deontológica de profis-
sionais de outras áreas, sem prejuízo, no âmbito dos sistemas
públicos de mediação, das competências das entidades gestoras
desses sistemas.

O mediador de conflitos pode frequentar acções de formação
que lhe confiram aptidões específicas, teóricas e práticas — curso
de formação de mediadores de conflitos — realizado por entidade
formadora certificada pelo Ministério da Justiça, nos temos do
art. 24.º (pertencente ao Capítulo IV — Mediador de conflitos), de
modo a dar-se cumprimento ao princípio da competência, plas-
mado no art. 8.º n.º 1 e sem prejuízo do disposto na alínea e) do
n.º 1 e do n.º 3 do art. 9.º, que será posteriormente analisado.

O n.º 2 refere-se ao princípio da responsabilidade do media-
dor de conflitos, que no caso de violação dos deveres de exercício
da actividade exercida, nomeadamente os constantes desta lei(6) e
no caso da mediação em sistema público, dos actos constitutivos
ou regulatórios dos sistemas públicos de mediação, responde civil-
mente pelos danos causados, nos termos gerais do direito. A nosso
ver, atenta a formulação legal, será ao abrigo do instituto da res-
ponsabilidade civil, que abrange a responsabilidade extracontra-
tual e a responsabilidade contratual, consagradas nomeadamente,
nos arts. 483.º e ss. e 798.º e ss. do Código Civil(7). Às duas formas
de responsabilidade, interessam os arts. 562.º e ss. respeitantes à
obrigação de indemnização em si mesma, independentemente da
fonte de onde procede(8). A responsabilidade civil nasce quando
uma pessoa deve reparar um dano sofrido por outra e tem origem
directamente da lei(9). Na modalidade da responsabilidade extra-
contratual compreende: a) a responsabilidade por factos ilícitos
(arts. 483.º e segs.); a responsabilidade pelo risco (arts. 499.º segs.)

(6) Consagrados no art. 26.º.
(7) Aprovado pelo Decreto-lei 47.344 de 25 de Novembro de 1966.
(8) Cf. MÁRIO JúlIO De AlMeIDA COSTA, Direito das Obrigações, pp. 541-542,

Almedina, Coimbra, 2009.
(9) idem, pp. 517-519.
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e a responsabilidade por factos lícitos (cf., por ex., os arts. 339.º,
n.º 2, 1322.º, n.º 1, 1347.º, n.º 3, 1348.º, n.º 2, 1349.º, n.º 3 e
1367.º)(10). em causa, estará assim a responsabilidade por factos
ilícitos e uma vez preenchidos os pressupostos enumerados no
art. 483.º.

A lei consagra força executiva ao acordo de mediação —
art. 9.º — princípio da executoriedade — sem necessidade, por-
tanto de homologação judicial, devendo, no entanto cumprir todos
os requisitos enumerados nas alíneas do n.º 1 e que passamos a
transcrever:

a) Que diga respeito a litígio que possa ser objecto de media-
ção e para o qual a lei não exija homologação judicial,

b) em que as partes tenham capacidade para a sua celebra-
ção;

c) Obtido por via de mediação realizada nos termos legal-
mente previstos;

d) Cujo conteúdo não viole a ordem pública; e

e) em que tenha participado mediador de conflitos inscrito
na lista de mediadores de conflitos organizada pelo Minis-
tério da Justiça.

O disposto nesta última alínea, não é aplicável às mediações
realizadas no âmbito de um sistema público de mediação(11), ao
abrigo do n.º 2.

As qualificações e demais requisitos de inscrição na lista refe-
rida na alínea e), incluindo dos mediadores nacionais de estados-
-Membros da União europeia ou do espaço económico europeu

(10) Cf. FeRNANDO ANDRADe PIReS De lIMA, JOÃO De MATOS ANTUNeS VARelA,
Código Civil Anotado, Volume I (arts. 1.º a 761.º), p. 444, Coimbra editora limitada,
Coimbra, 1982.

(11) Uma vez, que os três sistemas públicos de mediação existentes em Portugal —
Sistemas de Mediação Familiar, laboral e Penal, possuem listas de mediadores próprias,
definidas, nos termos, nomeadamente, do art. 3.º n.º 1 do Despacho n.º 18778/2007 de 22
de Agosto, do art. 5.º do Protocolo de 5 de Maio de 2006 e do art. 11.º da lei n.º 21/2007
de 12 de Junho.
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provenientes de outros estados-Membros, bem como o serviço do
Ministério da Justiça competente para a organização e a forma de
acesso e divulgação da mesma, são definidos por portaria(12) do
membro do Governo responsável pela área da Justiça.

O acordo de mediação obtido por essa via, mas, realizada
noutro estado-Membro da União europeia, que respeite os requisi-
tos acima transcritos das alíneas a) a d) do n.º 1, tem igualmente
força executiva em Portugal, se o ordenamento jurídico desse
estado também lhe conferir o mesmo efeito jurídico, ou seja, em
condições de reciprocidade.

Relativamente à força executiva do acordo de mediação,
cabe-nos referir que face ao art. 703.º (espécies de títulos executi-
vos) do Código de Processo Civil, o enquadramento jurídico do
mesmo está contemplado no n.º 1 alínea d), por ser um documento
a que por disposição especial, foi atribuída força executiva.

(12) Nesse sentido, foi publicada no Diário da República, 1.ª Série, N.º 230 —
27 de Novembro, a Portaria n.º 344/2013 que define que é a Direcção Geral da Política da
Justiça — DGPJ — esse serviço competente do Ministério da Justiça (art. 2.º). A mesma,
determina que os requisitos de inscrição na lista de mediadores de conflitos são cumulati-
vos e estão enumerados no art. 3.º e que o requerimento para esse fim é dirigido àquela
entidade (art. 4.º), instruído dos elementos indicados nos n.os 2 e 3, os quais devem estar
permanentemente actualizados (n.º 7), cabendo ao director-geral da DGPJ, autorizar a ins-
crição do mediador de conflitos (n.º 6). A decisão de indeferimento do pedido de inscrição
é sempre expressa e precedida de audiência prévia, realizada por escrito, do mediador de
conflitos, com indicação dos respectivos fundamentos, a ter lugar no final da instrução do
processo pela DGPJ (n.º 5). Compete ainda a esta, a divulgação da lista de mediadores de
conflitos ao abrigo do art. 5.º, assim como a fiscalização dos requisitos previstos no art. 3.º
podendo para o efeito pedir ao mediador as informações e demais elementos que conside-
rar adequados (art. 6.º). A exclusão da lista está prevista no art. 7.º, podendo o mediador de
conflitos a todo o tempo, requerer a exclusão do seu nome e demais dados a si relativos per-
tencentes àquela, sendo que o tempo em que se encontrou inscrito, deve também aí constar.
Cabe referir que, segundo o n.º 2 do mesmo artigo, o incumprimento de quaisquer deveres
ou a violação de quaisquer proibições, inerentes ao exercício da função de mediador de
conflitos pode implicar a exclusão da lista regulada nesta portaria. É também da competên-
cia do director-geral da DGPJ, a decisão de excluir desta lista, o mediador de conflitos, que,
culposamente haja violado os deveres impostos pelo respectivo estatuto, devendo a sanção
ser aplicada com respeito pelo grau de culpa do agente e de harmonia com os princípios da
adequação e da proporcionalidade. O mediador que haja sido excluído da lista por decisão
do director-geral, só pode requerer a sua reinscrição na mesma, após o decurso de dois anos
sobre a data da sua exclusão. De acordo com o art. 8.º, a Portaria entrou em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação, ou seja, no dia 28 de Novembro de 2013.
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No Capítulo II, é disciplinada a mediação civil e comercial —
relativamente a litígios nessas matérias e realizada em Portugal,
conforme o disposto no art. 10.º, n.º 1, não se aplicando aos litígios
passíveis de serem objecto de mediação familiar/laboral e penal
respectivamente — n.º 2, alíneas a), b) e c) — ou seja aos três sis-
temas públicos de mediação existentes(13).

Ao abrigo do art. 11.º, o objecto dos litígios em matéria civil e
comercial deve respeitar interesses de natureza patrimonial, mas
mesmo que não os envolvam, podem igualmente ser objecto de
mediação, desde que sobre o direito controvertido, as partes pos-
sam celebrar um acordo, ou transação como a lei o refere.

Pode haver ainda convenção de mediação, ou seja, as partes
preverem, no âmbito de um contrato, que eventuais litígios emergen-
tes dessa relação jurídica, sejam submetidos a mediação (art. 12.º,
n.º 1) devendo aquela obedecer a forma escrita, quando conste de
documento assinado pelas partes, ou pelos vários meios enumerados
no n.º 2, desde que fique prova escrita, sendo nula (n.º 3), se cele-
brada em violação do disposto nos n.os 1 e 2 ou no art. 11.º.

(13) Além da mediação civil (que não é um sistema independente) que existe nos
julgados de paz (tribunais previstos no n.º 2 do art. 209.º da Constituição da República Por-
tuguesa e criados pela lei n.º 78/2001 de 13 de Julho), e que é competente (nos termos do
n.º 3 do Artigo 16.º da lei n.º 54/2013 de 31 de Julho e que alterou aquela lei), para mediar
quaisquer litígios que possam ser objecto de mediação, ainda que excluídos da competên-
cia do julgado de paz, existem três sistemas públicos de mediação:

— O Sistema de Mediação Familiar (SMF), criado pelo Despacho n.º 18778/2007
de 13 de Julho, publicado no Diário da República, 2.ª Série, N.º 161 — 22 de
Agosto e que regula a sua actividade (matéria que será desenvolvida no Ponto II
deste artigo);

— O Sistema de Mediação laboral (SMl), criado pelo Protocolo celebrado no
dia 5 de Maio de 2006 entre o Ministério da Justiça e os parceiros sociais e que
entrou em vigor em 19 de Dezembro de 2006 com competência para mediar lití-
gios em matéria laboral, quando não estejam em causa direitos indisponíveis e
quando não resultem de acidente de trabalho;

— O Sistema de Mediação Penal (SMP), criado pela lei n.º 21/2007 de 12 de Junho
em execução do art. 10.º da Decisão Quadro n.º 2201/220JAI, do Conselho
de 15 de Março, relativa ao estatuto da vítima em processo penal.

Relacionada com esta matéria, tem particular importância o Regime de acesso ao
direito e aos tribunais, contemplado na lei n.º 34/2004 de 29 de Julho, alterada pela lei
n.º 47/2007 de 28 de Agosto. Cf. <http://www.dgpj.mj.pt/sections/gral/mediacao-publica>.
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O tribunal no qual seja proposta a acção relativa a uma ques-
tão abrangida por uma convenção de mediação, deve suspender a
instância e remeter o processo para mediação, a requerimento do
réu, deduzido até ao momento em que este apresente o seu pri-
meiro articulado sobre o fundo da causa (n.º 4).

A mediação pré-judicial vem consagrada nos arts. 13.º a 15.º
do mesmo Capítulo e nomeadamente o primeiro daqueles, estabe-
lece a possibilidade de as partes recorrerem previamente à media-
ção para a resolução do litígio, antes de o apresentarem em tribunal
(n.º 1), o que faz suspender os prazos de caducidade e prescrição, a
partir da data da assinatura do protocolo de mediação ou no caso de
mediação realizada nos sistemas públicos de mediação, em que
todas as partes tenham acordado com a realização da mediação
(n.º 2). Os referidos prazos retomam-se com a conclusão do proce-
dimento em três situações: com a conclusão do procedimento
motivada por recusa de uma das partes em continuar com o
mesmo, pelo esgotamento do prazo máximo de duração deste ou
quando o mediador determina o fim daquele (n.º 3), sendo rele-
vante, o momento da prática do acto que inicia ou conclui o proce-
dimento da mediação (n.º 4).

Os actos que determinam a retoma do prazo de caducidade e
prescrição previstos no n.º 3, são comprovados pelo mediador ou
na situação de mediação realizada nos sistemas públicos de media-
ção, pela entidade gestora do sistema público onde tenha decorrido
a mediação (n.º 5)(14).

(14) Cabe ao GRAl (Gabinete de Resolução Alternativa de litígios) assegurar o
desenvolvimento das acções necessárias ao exercício das competências da DGPl (Direc-
ção Geral da Política da Justiça), na área dos meios extrajudiciais de resolução de litígios
competindo-lhe:

— Apoiar a criação e a operacionalização de meios extrajudiciais de composição de
litígios — a mediação, a conciliação e a arbitragem;

— Promover a criação e apoiar o funcionamento de centros de arbitragem, julgados
de paz e sistemas de mediação;

— Assegurar os mecanismos adequados de acesso ao direito, nos domínios da
informação e consultas jurídicas e do apoio judiciário.

Cf. <http://www.dgpj.mj.pt/sections/gral/index/>.
Nos sistemas de mediação familiar e penal, a entidade gestora é o GRAl (vide
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Cabe aos mesmos, a emissão de comprovativo da suspensão
dos prazos, quando tal lhes for solicitado e para os efeitos do
mesmo artigo que no n.º 6 enumera os elementos obrigatórios para
a acima referida emissão.

O art. 14.º abrange as situações em que a lei não contempla a
homologação judicial, cabendo, então às partes a faculdade de a
requerer relativamente ao acordo obtido em mediação pré-judicial
(n.º 1)(15). esse pedido é apresentado conjuntamente pelas partes
em qualquer tribunal competente em razão da matéria(16)(n.º 2),
nos termos ainda a definir em portaria(17) tem natureza urgente,
sendo decidido sem necessidade de prévia distribuição (n.º 4), o
que se compreende uma vez que no seguimento de uma situação de
acordo obtido pela via da mediação pré-judicial, que tem como
característica a celeridade, também a homologação o deve ser.
A homologação judicial de acordo de mediação tem em vista veri-

nomeadamente, arts. 11.º e 5.º) e no sistema de mediação laboral, inicialmente era a Direc-
ção Geral da Administração extrajudicial (DGAe — criada nos termos da alínea g) do
art. 4.º do Decreto-lei n.º 146/2000), tendo-lhe sucedido o GRAl. Cf. <http://www.dgpj.
mj.pt/sections/sobre-dgpj>. Cf. também infra n.º 13.

(15) Gostaríamos de acrescentar que, em sede de julgados de paz, o acordo de
mediação obtido, é reduzido a escrito e assinado por todos os intervenientes, para imediata
homologação pelo juíz de paz, tendo esta o valor de uma sentença, tal como estabelece o
art. 56.º, n.º 1 da lei n.º 78/2001 de 13 de Julho.

(16) Arts. 64.º e 65.º do Código de Processo Civil, tendo sido eliminado o critério
em razão da “forma de processo”, em consonância com o facto de esse critério ter deixado
de ser relevante para aferir da repartição de competências dos diversos tribunais. Cf. ANTó-
NIO MARTINS, Código de Processo Civil, pp. 44-45, Almedina, Coimbra, 2013.

(17) A Portaria n.º 280/2013 de 26 de Agosto, publicada no Diário da República
1.ª Série, N.º 163, ao abrigo do disposto neste n.º 4, regula no art. 1.º n.º 1 alínea a), a tra-
mitação electrónica dos processos judiciais de 1.ª instância, relativamente, entre outros
aspectos, à apresentação electrónica de peças processuais e documentos por essa via, nos
termos dos n.os 1 a 3 do art. 144.º do Código de Processo Civil, aplicando-se à tramitação
das acções cíveis, entre outras situações que estão enumeradas no art. 2.º. É de esclarecer
que a apresentação de um acordo de homologação obtido em mediação deve ser efectuada,
quando realizada por via electrónica, nos mesmos termos que qualquer outra peça proces-
sual. Todo o procedimento está regulado nos artigos seguintes, compreendendo ainda, a
apresentação de peças processuais e documentos, a distribuição, os actos processuais dos
magistrados e funcionários judiciais, a citação edital e as notificações, a consulta electró-
nica do processo, a organização do processo, as comunicações entre tribunais e entre estes
e os agentes de execução e ainda as disposições específicas aplicáveis aos processos de
competência dos tribunais e juízos de execução de penas.
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ficar, se o mesmo respeita a litígio que possa ser objecto de media-
ção, a capacidade das partes para a sua celebração, se respeita os
princípios gerais de direito e a boa fé, se não constitui abuso de
direito e se o seu conteúdo não viola a ordem pública (n.º 3).

No caso de recusa de homologação, prevê o n.º 5 do art. 14.º,
que o acordo não produz efeitos, sendo devolvido às partes,
podendo estas, no prazo de 10 dias, submeter um novo acordo de
mediação pré-judicial a homologação (durante esse período de
tempo, têm a faculdade de fazerem as alterações que entenderem e
acordarem).

esta Secção do Capítulo III, que compreende os arts. 13.º
a 15.º, é aplicável aos procedimentos de mediação ocorridos nou-
tro estado-Membro da União europeia, desde que respeitem os
princípios e as normas do ordenamento jurídico desse estado, ou
seja, em condições de reciprocidade.

A Secção seguinte — Procedimento de mediação — contem-
pla no art. 16.º o seu início, com o agendamento da sessão de pré-
-mediação, com carácter informativo, na qual o mediador explica o
funcionamento da mediação e as regras do procedimento e só após
a assinatura das partes e do mediador (após a obtenção do acordo
daquelas) num protocolo de mediação, é que o mesmo pode pros-
seguir.

este protocolo obedece a um conjunto de requisitos legais que
estão enumerados no n.º 3, dos quais salientamos: o da alínea c)
A declaração do consentimento das partes — ao abrigo do art. 4.º,
o da alínea d) A declaração das partes e do mediador de respeito
pelo princípio da confidencialidade — art. 5.º, o da alínea g)
A calendarização do procedimento de mediação, ainda que lhes
seja facultada a possibilidade de fazerem alterações futuras — na
perspectiva de que a mediação é um processo célere, tal como
prevê o art. 21.º, o da alínea h) A definição dos honorários do
mediador (art. 29.º), excepto nas mediações realizadas no seio dos
sistemas públicos de mediação, nos quais existe uma tabela de
honorários previamente fixada.

As partes têm a responsabilidade da escolha do mediador ou
mediadores, por acordo, devendo aquele ao abrigo do art. 27.º,
revelar todas as circunstâncias que possam suscitar dúvidas funda-
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das sobre a sua imparcialidade (art. 6.º) e independência (art. 7.º),
como dispõe o art. 17.º.

Podem comparecer pessoalmente ou fazerem-se representar
— acompanhadas por advogados, advogados-estagiários ou solici-
tadores, ou outros técnicos cuja presença, nestes casos, seja neces-
sária ao bom desenvolvimento da mediação e a isso não se oponha
a outra parte (art. 18.º).

O artigo seguinte, enumera as situações nas quais se finaliza o
procedimento de mediação: acordo entre as partes, a desistência de
qualquer uma delas, por uma decisão fundamentada do mediador
de conflitos, a impossibilidade de obtenção do acordo, atingir o
prazo máximo de duração do procedimento (a qual foi previamente
fixada no protocolo de mediação), inclusivamente com eventuais
prorrogações do mesmo já no seu cômputo (tal como o art. 16.º
n.º 3, alínea g) o prevê), e resultantes sempre do acordo entre as
partes, sendo que aquele deve ser o mais célere possível e concen-
trar-se no menor número de sessões (art. 21.º).

No caso de acordo — art. 20.º — o seu conteúdo é livremente
fixado pelas partes e deve ser reduzido a escrito, e assinado pelas
partes e pelo mediador.

A suspensão do procedimento de mediação é admitida em
situações excepcionais e devidamente fundamentadas, designada-
mente para efeitos de experimentação de acordos provisórios, tal
como prevê o art. 22.º, n.º 1, devendo ser acordada por escrito
pelas partes, não prejudicando a suspensão dos prazos de caduci-
dade ou de prescrição, nos termos do n.º 2 do art. 13.º, já anterior-
mente referida (n.º 2).

O Capítulo IV — Mediador de conflitos — estabelece como o
próprio art. 23.º o indica, o estatuto dos mediadores de conflitos,
cujo exercício da actividade se localize em Portugal. Desse modo,
o exercício em regime de livre prestação de serviços, nesses ter-
mos, permite o gozo de direitos e sujeição às obrigações, proibi-
ções, condições ou limites inerentes ao exercício das funções que
lhe sejam aplicáveis, em função da natureza ocasional e esporádica
daquela actividade, nomeadamente os constantes dos arts. 5.º a 8.º,
16.º a 22.º e 25.º a 29.º.
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O art. 24.º define formação no seu n.º 1, como a frequência e
aproveitamento em cursos ministrados por entidades formadoras
certificadas pelo serviço do Ministério da Justiça, definido em por-
taria(18) que também aprova, pelo mesmo meio, o regime de certi-

(18) Portaria n.º 345/2013 e 27 de Novembro, publicada no Diário da República,
1.ª Série — N.º 230 de 27 de Novembro, que passou a proceder à certificação das entidades
formadoras de cursos de mediação de conflitos, ao invés de efectuar o reconhecimento de
cursos, sendo aquela levada a cabo pela Direcção Geral da Política da Justiça, o que se faz
com a finalidade de simplificar procedimentos e permitir às entidades formadoras um pla-
neamento mais adequado e flexível dos cursos que pretendam ministrar, desde que sejam
salvaguardados critérios mínimos de adequação da formação ao exercício da actividade de
mediador. São salvaguardados os direitos de quem frequentou os cursos, até então, reco-
nhecidos pelo Ministério da Justiça, prevendo-se que não percam a sua validade, por via da
revogação da regulamentação que justificou o seu reconhecimento. No art. 2.º são forneci-
dos os conceitos de “Certificação de entidade formadora” (al. a)), “entidade formadora
certificada” (al. b)), e “Referencial de qualidade” (al. c)). Como acima se indicou, cabe à
Direcção Geral da Política da Justiça — DGPJ — assegurar a certificação das entidades
formadoras (art. 3.º, n.º 1), competindo-lhe no âmbito do desenvolvimento, monitorização
e regulamentação do sistema de certificação, as funções enumeradas nas al. a) a e) do
art. 2.º. Ao abrigo do art. 4.º, quaisquer entidades públicas ou privadas que desenvolvam
actividades formativas e que no seu âmbito pretendam ministrar formação a mediadores de
conflitos, podem requerer a certificação, sendo que devem obedecer a um conjunto de
requisitos prévios para a sua obtenção (art. 5.º). O referencial de qualidade da certificação
da entidade formadora — requisitos e respectivos critérios de apreciação — constam do
Anexo I da Portaria, fazendo dela parte integrante (art. 6.º). este Anexo I, é constituído por
duas partes: I — Requisitos de estrutura e organização interna (Recursos humanos, espa-
ços e equipamentos e Instalações) e II — Requisitos de processos de planeamento e desen-
volvimento da formação (Planificação e gestão de actividade formativa e Dossier técnico-
pedagógico). O procedimento de certificação está regulado no art. 7.º, devendo obedecer
aos n.os 1 e 2, nomeadamente quanto à pessoa com legitimidade para a sua presentação e
aos elementos do requerimento de pedido de certificação. O n.º 3 determina que a decisão
de indeferimento do pedido de certificação de qualquer entidade é sempre expressa e pre-
cedida de audiência prévia escrita da entidade requerente, com indicação dos respectivos
fundamentos, a ter lugar no final da instrução do processo pela DGPJ. A certificação da
entidade formadora é realizada por despacho do director-geral daquela instituição —
art. 8.º — que disponibiliza no seu sítio electrónico a lista das entidades formadoras certi-
ficadas com os elementos indicados no art. 9.º. O acompanhamento e a fiscalização tam-
bém compete à DGPJ, nos termos do art. 10.º, devendo as entidades formadoras certifica-
das apresentar até ao dia 30 de Abril de cada ano, um relatório relativo aos cursos de
mediação de conflitos, ministrados no ano civil anterior, com os elementos que o n.º 2 enu-
mera. O art. 11.º prevê as taxas para a certificação, acompanhamento e fiscalização da enti-
dade formadora, sendo que no ano em que é certificada fica dispensada de seu pagamento
(n.º 3). Cabe à entidade formadora o cumprimento dos deveres enunciados no art. 12.º, que
uma vez que não o sejam, tal como acontece com os requisitos prévios à certificação
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ficação das entidades acima referidas (n.º 2). O processo de certifi-
cação dessas entidades está explicitado nos n.os 3 e 4, sendo que a
realização das acções de formação e lista de formandos com apro-
veitamento nas mesmas, cuja comunicação nas duas situações deve
ser feita ao serviço do Ministério da Justiça, previsto no n.º 1. Só as
acções de formação certificadas é que proporcionam formação
regulamentada para o exercício da profissão de mediação — a con-
trario sensu — do que estabelece o n.º 5.

É definido por portaria(19), a autoridade competente para a apli-
cação da lei n.º 9/2009 de 4 de Março, alterada pela lei n.º 41/2012
de 28 de Agosto, relativamente a pedidos de reconhecimento de qua-
lificações apresentados noutros estados-Membros da União euro-
peia ou do espaço económico europeu, por nacionais dos estados-
-Membros formados segundo a legislação nacional (n.º 6).

Os direitos do mediador de conflitos vêm enumerados no
art. 25.º e contemplam:

(art. 5.º), bem como os relativos ao referencial de qualidade (art. 6.º), ou qualquer outro
dever estabelecido na Portaria n.º 345/2013, conforme a gravidade das situações e a possi-
bilidade da sua regularização, importam a revogação da certificação, sem prejuízo do dis-
posto nos n.os 2 a 5 do art. 13.º. Se houver uma situação de incumprimento, passível de
regularização, a entidade certificada tem o prazo de 30 dias consecutivos para o fazer e a
revogação da certificação só é determinada quando a entidade certificada não o faça, den-
tro do prazo concedido para o efeito, pela DGPJ. A caducidade da certificação ocorre nas
três situações descritas no n.º 4 e é da competência do director-geral da DGPJ proceder à
revogação da certificação ou declarar a respectiva caducidade, sendo ambas as situações
alvo de publicação no sítio electrónico da DGPJ. É também esta entidade, a autoridade
competente para a aplicação da lei n.º 9/2009 de 4 de Março como determina o art. 14.º.
O artigo seguinte, estabelece um regime transitório, que se aplica a quem tenha frequen-
tado e obtido aproveitamento em curso de mediação de conflitos reconhecido pelo Minis-
tério da Justiça, ao abrigo da Portaria n.º 237/2010 de 29 de Abril e que se mantem em con-
dições de se candidatar à prestação de serviços de mediação pública, desde que reúnam os
demais requisitos legais. Também se aplica a mesma Portaria, para os pedidos apresenta-
dos, nos termos daquela e que à data da entrada em vigor da presente Portaria, se encon-
trem pendentes. em relação às entidades formadoras que promovem cursos de mediação
de conflitos, para efeitos de candidatura à prestação de serviços de mediação pública, tam-
bém se aplica um regime transitório, dispondo de 6 meses para se adaptarem aos requisitos
de certificação estabelecidos na Portaria agora publicada, que revogou a Portaria
n.º 237/2010 de 29 de Abril (art. 16.º) e entrou em vigor no dia seguinte ao da sua publica-
ção, ou seja, no dia 28 de Novembro de 2013.

(19) Art. 14.º da Portaria n.º 345/2013 de 27 de Novembro.
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— o direito ao exercício com autonomia das suas funções, o
que subentende a aplicação do princípio da independência
previsto no art. 7.º;

— o direito à remuneração, que é acordada entre as partes,
prevista no art. 29.º;

— o direito à invocação da sua qualidade profissional de
mediador de conflitos e promoção da mediação por meio
da divulgação de obras e estudos — princípio da compe-
tência plasmado no art. 8.º, respeitando o dever de confi-
dencialidade (art. 5.º);

— o direito a requisitar os meios e as condições de trabalho
que promovam o respeito pela ética e deontologia, à enti-
dade gestora, no âmbito dos sistemas públicos de mediação;

— o direito a recusar tarefa ou função, que considere incompa-
tível com o seu título, e os seus direito ou deveres, de acordo
com o art. 17.º, n.º 2 e o art. 27.º (Impedimentos e escusas).

Como deveres, cabem-lhe os de esclarecer as partes acerca da
natureza, finalidades, princípios fundamentais e fase de procedi-
mento de mediação e regras a adoptar, abster-se de impôr qualquer
acordo aos mediados, como também fazer promessas ou dar garan-
tias acerca dos resultados do procedimento, mas adoptar um com-
portamento responsável e de franca colaboração com as partes, na
esteira do princípio da voluntariedade da mediação (art. 4.º), prin-
cípios da igualdade e imparcialidade (art. 6.º) e princípio da com-
petência e responsabilidade (art. 8.º), assegurar-se que os mediados
tem legitimidade e possibilidade de intervir neste procedimento e
se necessário falar separadamente com cada um, como decorre do
princípio da voluntariedade da mediação (art. 4.º), garantir o carác-
ter confidencial das informações recebidas no seu decurso (princí-
pio da confidencialidade — art. 5.º), sugerir a consulta ou interven-
ção de técnicos especializados em determinada matéria, revelar
qualquer impedimento ou relacionamento que possa pôr em causa
a sua imparcialidade ou independência e não conduzir o procedi-
mento (princípio da independência art. 7.º e arts. 27.º e 17.º, n.º 2),
aceitar conduzir apenas procedimentos para os quais se sinta capa-
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citado pessoal e tecnicamente, de acordo com os princípios da
mediação — arts. 3.º a 8.º — e outras normas a que esteja sujeito;
zelar pela qualidade dos serviços prestados e pelo seu nível de for-
mação e qualificação — princípio da competência e da responsabi-
lidade (art. 8.º), agir com urbanidade, com as partes, a entidade
gestora dos sistemas públicos de mediação e demais mediadores de
conflitos, não intervir em procedimentos de mediação já acompa-
nhados por outro mediador de conflitos, a não ser a seu pedido, nos
casos de co-mediação ou em casos devidamente fundamentados —
art. 27.º — e actuar no respeito pelas normas éticas e deontológicas
previstas na presente lei e no Código europeu de Conduta para
Mediadores da Comissão europeia (2002).

O art. 27.º — Impedimentos e escusa do mediador de confli-
tos — consagra no n.º 1, o dever de revelar todas as circunstâncias
que possam suscitar fundadas dúvidas sobre a independência,
imparcialidade e isenção (tal como o art. 17.º, n.º 2 já previra e que
remete para este artigo), características essenciais da mediação e
do exercício das funções do mediador de conflitos. Mesmo cir-
cunstâncias que sejam supervenientes de que tenha conhecimento
depois de aceitar a escolha ou nomeação, são abrangidas por esse
dever de revelação (n.º 2). Se, por razões legais, éticas ou deonto-
lógicas, o mediado de conflitos considera que as acima menciona-
das características estão comprometidas, não deve aceitar a sua
designação como mediador de conflitos, devendo interromper o
procedimento e pedir a sua escusa, caso este já tiver iniciado
(n.º 3). A lei faz uma enumeração das circunstâncias relevantes
para efeito dos n.os 1, 2 e 3, constando-a no n.º 4:

— uma actual ou prévia relação familiar ou pessoal com uma
das partes;

— um interesse financeiro, directo ou indirecto no resultado
da mediação e

— uma actual ou prévia relação profissional com uma das
partes.

Se o mediador de conflitos, em virtude do número de procedi-
mentos de mediação à sua responsabilidade ou devido a outras activi-
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dades profissionais, considerar que não é possível concluir o procedi-
mento em tempo útil, deve recusar a sua escolha ou nomeação (n.º 5).

Não constitui impedimento a intervenção do mesmo mediador
na sessão de pré-mediação e de mediação (n.º 6) e as recusas para
efeitos dos n.os 3 e 5, não determinam a perda ou prejuízo de quais-
quer direitos daquele, nomeadamente no âmbito dos sistemas
públicos de mediação.

Sem prejuízo, do disposto no n.º 3 do art. 5.º, o mediador de
conflitos não pode ser testemunha, perito ou mandatário em qual-
quer causa relacionada, ainda que indirectamente, com o objecto
do procedimento de mediação, ao abrigo do art. 28.º.

O art. 29.º explicita que a remuneração é acordada entre o
mediador de conflitos e as partes, responsável pelo seu pagamento
e fixada no protocolo de mediação celebrado no início de cada pro-
cedimento, tal como o art. 16.º, n.º 3, alínea h) o exige.

O Capítulo V — Sistemas públicos de mediação — aborda o
seu regime na Secção I e o art. 30.º fornece-nos o seu objectivo e
conceito, que são nomeadamente, o fornecimento aos cidadãos for-
mas céleres de resolução alternativa de litígios, através de serviços
de mediação criados geridos por entidades públicas. O art. 31.º
enuncia a forma organizatória da entidade gestora — cada sistema
público de mediação é gerido por uma entidade pública, identifi-
cada no respectivo acto constitutivo ou regulatório cabendo à enti-
dade gestora, o funcionamento e a monitorização do respectivo sis-
tema público de mediação (n.os 1 e 2)(20). Nos termos da lei de
Protecção de Dados Pessoais(21), os dados recolhidos dos procedi-
mentos de mediação, podem ser utilizados para fins de tratamento
estatístico, de gestão dos sistemas de mediação e de investigação
científica (n.º 3). O n.º 4 prevê que quaisquer reclamações decor-
rentes da utilização de um sistema público de mediação devem ser
dirigidas à respectiva entidade gestora(22). No art. 32.º determina-

(20) Cf. infra, n.º 14.
(21) Decreto-lei n.º 67/98 de 26 de Outubro, publicada no Diário da República,

1.ª Série — N.º 247, rectificado pela Declaração de Rectificação, n.º 22/98 de 28 de
Novembro, publicada no Diário da República, 1.ª Série — N.º 276.

(22) Cf. infra, n.º 14.
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-se que aqueles são competentes para mediar os litígios que se
enquadrem no âmbito das suas competências em razão da matéria,
tal como estão definidas nos respectivos actos constitutivos ou
regulatórios, independentemente do local de domicílio ou de resi-
dência das partes, sendo que aqueles também prevêm a fixação das
taxas devidas, suas reduções e eventuais isenções (art. 33.º).

O início do procedimento de mediação cabe às partes, tribu-
nal, Ministério Público ou conservatória do registo civil solicitá-lo,
sem prejuízo, do encaminhamento de pedidos de mediação para as
entidades gestoras dos sistemas públicos de mediação por outras
entidades públicas ou privadas — art. 34.º. O artigo seguinte deter-
mina que a duração máxima daquele é fixada nos actos constituti-
vos ou regulatórios dos sistemas públicos de mediação, aplicando-
-se na falta da sua fixação, o disposto no art. 21º, cabendo aqui
notar que só nesta situação se aplicará este artigo, uma vez que o
art. 10.º refere expressamente no n.º 2, que o Capítulo III —
Mediação civil e comercial — não é aplicável aos litígios passíveis
de serem objecto de mediação familiar, laboral e penal, ou seja aos
sistemas públicos de mediação existentes.

As partes poderão ter de comparecer pessoalmente nas sessões
de mediação, não sendo possível a sua representação (ao contrário
do que sucede no art. 18.º, n.º 1 — Mediação civil e comercial, que
a permite), se tal estiver determinado nos actos constitutivos ou
regulatórios dos sistemas públicos de mediação (art. 36.º).

O artigo seguinte, consagra o princípio da publicidade relati-
vamente à mediação pública, estabelecendo que a respectiva
informação prestada ao público, é disponibilizada através dos
sítios electrónicos das entidades gestoras dos sistemas públicos
de mediação e o seu n.º 2 exemplifica as modalidades da sua pres-
tação.

Tal como no art. 17.º, n.º 1 para a mediação civil e comercial,
também nos sistemas públicos de mediação — art. 38.º — permite-
-se a indicação pelas partes do mediador pretendido, mas aqui será
de entre os inscritos nas listas de cada um deles e o n.º 2 contempla
a situação de que se não for indicado pelas partes, a designação
será realizada de modo sequencial, de acordo com a ordem resul-
tante da lista onde se encontre inscrito.
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Os requisitos necessários para o exercício das funções de
mediador de conflitos em cada um dos sistemas públicos de media-
ção, são definidos nos respectivos actos constitutivos ou regulató-
rios, tal como o art. 39.º determina. A inscrição nas listas também é
efectuada de acordo com um procedimento de selecção definido
naqueles e que estabelecem também o regime de inscrição de
mediadores nacionais de estados-Membros da União europeia ou
do espaço económico europeu provenientes de outros estados-
-Membros. essa inscrição não configura uma relação jurídica de
emprego público, nem garante o pagamento de qualquer remunera-
ção fixa pelo estado, tal como esclarece o art. 40.º.

Quando o mediador se encontrar numa das situações previstas
no art. 27.º — Impedimentos e escusa do mediador de conflitos —
deve comunicar imediatamente, esse facto à entidade gestora do
sistema público de mediação, a qual, nos casos em que seja neces-
sário, procede, ouvidas as partes, à nomeação de novo mediador de
conflitos.

A remuneração do mediador de conflitos (art. 42.º) é estabele-
cida nos termos previstos nos actos constitutivos ou regulatórios de
cada sistema público de mediação, ao contrário do que acontece na
mediação civil e comercial, à qual o art. 29.º se aplica.

A fiscalização do exercício da actividade de mediação per-
tence às entidades gestoras dos sistemas públicos de mediação, na
sequência ou seguimento de queixa ou reclamação apresentada
contra o mediador de conflitos, e após a sua audição, caberá ao
dirigente máximo da entidade gestora, a emissão da decisão, fun-
damentando as razões de facto e de direito, indicando a medida a
aplicar, se for o caso, conforme a gravidade do acto em causa como
indica o art. 43.º. elas envolvem a repreensão, suspensão ou exclu-
são das listas ao abrigo do artigo seguinte, e nos casos de violação
do dever de confidencialidade — se a conduta se subsumir ao dis-
posto no art. 195.º (Crime de violação de segredo) do Código
Penal(23), a entidade gestora do sistema público de mediação parti-
cipa às entidades competentes a infracção.

(23) lei n.º 59/2007 de 4 de Setembro, publicada no Diário da República, 1.ª Série
— N.º 170.
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No Capítulo VII constam as disposições complementares e
finais, com o art. 45.º que determina que o acordo celebrado, em
processo remetido nos termos do art. 279.º-A do Código de Pro-
cesso Civil (ainda em vigor à data do início de aplicação da lei da
Mediação), é homologado nos termos do art. 14.º.

Também o disposto na lei da Mediação, se aplica à mediação
de conflitos colectivos de trabalho, apenas e na medida em que não
seja incompatível com o disposto nos arts. 526.º a 528.º que abor-
dam a mediação do Contrato de Trabalho, aprovado pelo Código
de Trabalho(24), como determina o art. 46.º.

O direito subsidiário a ser aplicável aos sistemas públicos de
mediação, será o disposto nos respectivos actos constitutivos ou
regulatórios — art. 47.º.

O artigo seguinte, estabelece o prazo de três meses para regu-
lamentação de um mecanismo legal de fiscalização do exercício da
actividade da mediação privada.

O art. 49.º determina a revogação das seguintes disposições
legais:

— Os arts. 249.º-A a 249.º-C do Código de Processo Civil
— nomeadamente os relativos à Mediação pré-judicial e
suspensão dos prazos, à homologação do acordo obtido
naquela sede e à confidencialidade do mesmo, matérias
que passam a ser objecto de tratamento pela presente
lei;

— O n.º 6 do art. 10.º da lei n.º 21/2007 de 12 de Junho —
que remete para o n.º 6 do art. 33.º da lei n.º 78/2001
de 13 de Janeiro (lei dos Julgados de Paz) e que regu-
lava a fiscalização da actividade dos mediadores;

— O art. 85.º da lei n.º 29/2009 de 29 de Julho (Regime Jurí-
dico do Processo de Inventário), alterada pelas leis
n.º 1/2010 de 15 de Janeiro e 44/2020, de 3 de Setembro
— que contemplava o Regime dos mediadores públicos;

(24) lei n.º 7/2009 de 12 de Fevereiro, publicada no Diário da República, 1.ª Série
— N.º 30.
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— A alínea c) do n.º 3 do art. 4.º da Portaria n.º 68-C/2008
de 22 de Janeiro (Regulamento do Sistema de Mediação
Penal), alterada pela Portaria n.º 732/2009 de 8 de Julho
— que estabelecia a supervisão e coordenação da presta-
ção de serviços dos mediadores penais;

— A Portaria n.º 203/2011 de 20 de Maio — que procedia à
definição dos sistemas de mediação pré-judicial cuja utili-
zação suspende os prazos de caducidade e prescrição dos
direitos, assim como a Regulamentação do Regime e dos
Sistemas de mediação judicial que suspendiam a instância.

De acordo com o art. 50.º a lei entrou em vigor 30 dias após a
sua publicação, ou seja, no dia 19 de Maio de 2013.

entretanto, surgiu a lei n.º 54/2013 de 31 de Julho, que veio
proceder a diversas alterações à lei n.º 78/2001 de 13 de Julho,
sendo que as que se relacionam directamente com a lei da Media-
ção, resultam nomeadamente, dos seguintes artigos:

— Art. 16.º, n.º 3 — alargamento das competências para a
mediação, que passa a poder ser de quaisquer litígio que
dele possa ser objecto, ainda que excluídos da competên-
cia dos Julgados de Paz;

— Art. 21.º, n.º 3 — a aplicação do regime de impedimentos
e escusa estabelecido na lei da Mediação, aos mediadores
a exercerem funções nos Julgados de Paz;

— Art. 30.º, n.º 2 — no desempenho da sua função, o media-
dor deve actuar de acordo com o disposto no estatuto do
mediador — arts. 23.º a 29.º da lei da Mediação;

— Art. 31.º, alínea d) — a frequência e aproveitamento em
curso ministrado por entidade formadora certificada pelo
Ministério da Justiça, nos termos da lei da Mediação, no
art. 24.º;

— Art. 51.º, n.º 1 — a celebração de um protocolo de media-
ção, se as partes estiverem de acordo em passar à fase da
mediação e só depois é que é marcada a data da primeira
sessão de mediação, o que não acontecia antes;
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— Art. 53.º — dispõe que ao processo de mediação é aplicá-
vel o disposto na lei da Mediação (com as especificidades
previstas na lei n.º 54/2013 de 31 de Julho), tendo os res-
tantes números do artigo sido revogados;

— Apesar de a lei ter entrado em vigor no dia 1 de Setembro
de 2013, as alterações acima enumeradas, produzem
efeito na data de entrada em vigor, da lei da Mediação, ou
seja, no dia 19 de Maio de 2013, conforme estabelecem,
nomeadamente, os n.os 1 e 2 do art. 8.º.

em jeito de conclusão, podemos afirmar que a lei n.º 29/2013
de 19 de Abril, procedeu a um enquadramento jurídico da media-
ção realizada no nosso país, seja realizada por entidades públicas
ou por privadas, define um estatuto dos mediadores de conflitos,
consagra regras específicas para a mediação civil e comercial,
define um regime geral aplicável a todos os sistemas públicos de
mediação(25), esforços que desejamos, ajudem na sua divulgação e
esperemos também utilização, como via alternativa e complemen-
tar à judicial.

II. Mediação Familiar: enquadramento jurídico interna-
cional e nacional e o seu modo de funcionamento em
Portugal

A mediação tem como princípios — base de actuação — a
voluntariedade (não se impondo a sua utilização às partes, mas
sempre com base num pedido por elas efectuado), a flexibilidade, a
confidencialidade, a consensualidade, a celeridade, o carácter pes-
soal (a proximidade é um elemento fundamental na mediação

(25) Mantendo, de momento, inalterados os diplomas que procederam à criação
dos sistemas públicos de mediação, continuaremos a acompanhar o processo legislativo
na matéria.
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familiar), a prestação de informação jurídica e assessoria técnica
(por um terceiro, a pedido do mediador se, este após avaliação da
situação, entender que é necessária), a extrajudicialidade e o auxí-
lio de um terceiro imparcial — o mediador — elementos caracteri-
zadores, que a lei da Mediação acolheu no enquadramento jurí-
dico da actividade.

Os objectivos da mediação familiar são: reduzir os conflitos,
na medida em que visa minorar os efeitos negativos do conflito,
facilitar a comunicação, identificar e clarificar os pontos específi-
cos em questão, uma melhor utilização do sistema legal pela sua
celeridade de actuação e alcançar um acordo escrito das questões
discutidas(26).

O enquadramento jurídico da mediação familiar pode ser efec-
tuado a nível internacional com a Recomendação n.º R (98)(27), na
qual se apontam as vantagens do recurso à mediação, com base na
investigação científica e nas experiências realizadas em vários paí-
ses, destacando-se nomeadamente a melhoria de comunicação
entre os membros da família, a redução dos conflitos entre as par-
tes, a manutenção das relações pessoais entre pais e filhos, a redu-
ção dos custos económicos e sociais dos processos de divórcio e
separação para as partes e para os estados e a celeridade do pro-
cesso de mediação. A Recomendação enumera ainda os Princípios
sobre Mediação Familiar, nomeadamente o seu campo de aplica-
ção, a sua organização, o processo de mediação, o estatuto dos
acordos de mediação, a relação entre a mediação e os processos a
cargo da autoridade judicial ou de uma outra autoridade compe-
tente, a promoção da mediação e acesso à mediação, as outras for-
mas de resolução de litígios e as questões internacionais.

Também é relevante a nível internacional, a Directiva 2008/
/52/Ce(28), relativa a certos aspectos da mediação civil e comer-
cial, que fazendo referência à mediação como procedimento que

(26) Cf. J. lÉVeSQUe, méthodologie de la médiation familiale, 1998, Canada, edi-
sem/eres.

(27) Do Comité de Ministros do Conselho da europa aos estados Membros sobre
Mediação e adoptada em 21 de Janeiro de 1998.

(28) Do Parlamento europeu e do Conselho de 21 de Maio de 2008.
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possibilita uma solução extrajudicial rápida e pouco onerosa nessas
matérias, por meio de procedimentos adaptados às necessidades das
partes e em que os acordos assim obtidos mais provavelmente serão
cumpridos voluntariamente, e originando também uma relação ami-
gável e estável entre elas. Também, no mesmo documento, se refere
o Regulamento (Ce) n.º 2201/2003 do Conselho, de 27 de Novem-
bro de 2003, em vigor em Portugal, desde 13 de Março de 2005,
relativo à competência, ao reconhecimento e à execução de deci-
sões em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade
parental, o qual prevê especificamente que os acordos obtidos
entre as partes pela via da mediação em matéria do direito da famí-
lia, têm imperativamente que gozar de força executória no estado-
Membro em que foram celebrados, para poderem ter força execu-
tória noutro estado-Membro. este Regulamento consagra o direito
da criança a ser ouvida no art. 11.º, n.º 2 — em situações da sua
deslocação ilícita, em virtude da aplicação dos arts. 12.º e 13.º da
Convenção de haia de 1980 sobre os aspectos civis do Rapto Inter-
nacional de Crianças. Serviu-lhe de base, a Convenção da haia
de 19 de Outubro de 1996 relativa à competência, à lei aplicável ao
reconhecimento, à execução e à cooperação em matéria de respon-
sabilidade parental e de medidas de protecção dos filhos e que
constitui um importante contributo para a protecção das crianças a
nível internacional, vinculando 32 estados Contratantes e que se
encontra em vigor desde 1 de Janeiro de 2002, e em Portugal
desde 1 de Agosto de 2011(29). Na Convenção de haia está pre-
visto no Capítulo V — art. 31.º alínea b) o recurso à mediação (tal
como à conciliação ou outro meio análogo) para alcançar uma
solução de mútuo acordo para a protecção da pessoa ou dos bens
da criança em situações abrangidas por aquela.

Também o Regulamento (Ce) n.º 4/2009 do Conselho, de 18 de
Dezembro de 2008, relativo à competência, à lei aplicável, ao reco-
nhecimento e à execução das decisões e à cooperação em matéria de

(29) No nosso país, a Convenção já tinha sido aprovada pelo Decreto n.º 52/2008
de 13 de Novembro, mas o depósito do respectivo instrumento de aprovação manteve-se
em suspenso por determinação da Decisão do Conselho da União europeia de 5 de Junho
de 2008.
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obrigações alimentares, estabelece no Capítulo VII — Cooperação
entre autoridades centrais — n.º 2 — devem tomar em relação aos
pedidos das partes, previstos no art. 56.º, todas as medidas adequadas
para tal, como prevê a alínea d) incentivar soluções amigáveis com
finalidade de obter o pagamento voluntário dos alimentos, se opor-
tuno, utilizando a mediação, a conciliação ou processos análogos.

em matéria de obrigações alimentares, foi adoptada na mesma
data — 18 de Dezembro de 2008 — a Convenção de haia de 2007
sobre alimentos, de 23 de Novembro, assim como, o Protocolo,
concluído igualmente na mesma data, no âmbito da Conferência de
haia de Direito Internacional Privado, sobre a lei aplicável às obri-
gações alimentares.

A Convenção de haia de 2007, visa a criação de um regime
jurídico comum entre a União europeia e os países terceiros que a
ratifiquem, de modo a facilitar a cobrança internacional de alimen-
tos a menores e outros membros da família e estando em questão,
casos de alimentos a menores na maioria dos casos, contemplando-
se também a atribuição de apoio judiciário, em quase todas as situa-
ções previstas, visa-se desse modo, a sua protecção. O Protocolo
destina-se a reforçar a segurança e a previsibilidade jurídicas para os
credores e devedores de alimentos e pela mesma razão, tal como
com a Convenção, está em causa a protecção dos menores. A Con-
venção foi assinada a 6 de Abril de 2011 pela Presidência húngara,
em nome da União europeia(30), e aprovada pelo Conselho da União
europeia de 9 de Junho de 2011 — Decisão 2011/432/eU — tendo
sido publicada no Jornal Oficial da União europeia de 22 de Julho
de 2011, o que após o seguimento dos respectivos trâmites legais, a
Convenção entrará em vigor. O Regulamento (Ce) n.º 4/2009 do
Conselho e o acima referido Protocolo aplicam-se entre os estados-
-Membros da União europeia desde 18 de Junho de 2011.

Ainda a nível internacional, não podemos deixar de realçar a
Convenção sobre os Direitos das Crianças de 20 de Novembro de

(30) As questões regidas pela Convenção, são também abrangidas pelo Regula-
mento (Ce) n.º 4/2009 de 18 de Dezembro de 2008, tendo por essa razão a União decidido
assinar sozinha e declarar-se competente em relação a todas as matérias daquele.
Cf. <www.gddc.pt>.
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1989, que foi ratificada por Portugal a 21 de Setembro de 1990 e
que sendo um tratado fundamental sobre os direitos humanos —
civis, culturais, económicos, sociais e políticos, assenta em quatro
pilares fundamentais relacionados com todos os outros direitos das
crianças — a não discriminação (igualdade de oportunidades), o
interesse superior da criança, a sobrevivência e de desenvolvi-
mento e a opinião da criança — plasmado no art. 12.º — direito de
participação (direito de exprimir a sua própria opinião nos assuntos
que lhe digam respeito), assunto a que voltaremos mais à frente.

Também cabe incluir, no enquadramento jurídico da medição
familiar a nível internacional, a Convenção europeia sobre o exer-
cício dos direitos da Criança (STe 160) de 25 de Janeiro de 1996 e
assinada por Portugal em 6 de Março de 1996, e que prevê medidas
destinadas a promover os direitos das crianças, nomeadamente em
processos judiciais de regulação do exercício das responsabilida-
des parentais e em particular o direito de visita e a residência,
assim como, a sua protecção contra os tratamentos cruéis e degra-
dantes e tratamentos médicos. Desse modo, estão previstas no
Capítulo II — Medidas processuais para promover o exercício dos
direitos das crianças — A — Direitos processuais da criança no
art. 3.º — Direito a ser informado e a exprimir a sua opinião no
processo, no art. 4.º — Direito a requerer um representante seu e
no art. 5.º — Outros direitos processuais criança, assim como e. —
estados Parte — art. 12.º — Devem promover dentro dos objecti-
vos traçados no número 2, a promoção e o exercício dos direitos
das crianças e que são, fazer propostas no sentido de reforçar a lei
nesse sentido, assim como fornecer opiniões na preparação de
novas leis, providenciar informação sobre o tema aos meios de
comunicação social, ao público, às pessoas e instituições que
actuem com assuntos relacionados com crianças e ainda obter as
opiniões das crianças, assim como, fornecer-lhes a informação
relevante. e quanto à mediação familiar está prevista em F., sob a
epígrafe — Outros assuntos — art. 13.º — Com o objectivo de pre-
venir ou resolver litígios ou evitar procedimentos judiciais que
envolvam crianças, deve ser estimulada a sua actuação ou outro
tipo de processos de resolução de litígios para chegar a um acordo
nos casos apropriados, que os estados Parte determinem.
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No enquadramento jurídico da mediação familiar a nível nacio-
nal, cabe à Constituição da República Portuguesa, cujo Decreto de
Aprovação da Constituição de 10 de Abril de 1976, foi actualizado
pela lei Constitucional n.º 1/2005 de 12 de Agosto, nomeadamente,
no art. 36.º — Família, casamento e filiação, no art. 67.º — Família
e no art. 69.º — Infância, a protecção destes direitos e que também
orientam a mediação familiar na sua actuação.

Foi com o Despacho n.º 18778/2007 de 13 de Julho(31), que
foi instituído o Sistema de Mediação Familiar em Portugal cujos
princípios constam do art. 2.º e que são a voluntariedade, a celeri-
dade, a proximidade, a flexibilidade e a confidencialidade e possi-
bilita-se a realização da mediação em qualquer local adequado ao
efeito e que tenha sido disponibilizado por entidades públicas ou
privadas ou ainda pelas partes. O art. 3.º estabelece que o Sistema
de Mediação Familiar funciona com base em listas de mediadores
familiares, inscritos por circunscrição territorial, cabendo o seu
funcionamento ao GRAl, ao qual incumbe o registo e a triagem

(31) Publicado no Diário da República, 2.ª Série — N.º 161, de 22 de Agosto e que
entrou em vigor em 16 de Julho do mesmo ano, teve como objectivo era a promoção dos
meios de resolução alternativa de litígios, favorecendo desse modo o desenvolvimento de
estruturas de justiça de proximidade, as quais proporcionassem aos cidadãos e empresas
esses meios mais céleres e próximos, sendo a mediação um deles, na qual um terceiro
imparcial — o mediador — promove a aproximação das partes com vista à obtenção de um
acordo. A prioridade do Ministério da Justiça foi também a de alargar a utilização deste
meio de modo a descongestionar os tribunais ao qual adicionou a introdução da mediação
penal, a criação de um sistema de mediação laboral e a criação de novos julgados de paz
(de modo a alargar a mediação aí realizada a mais zonas do país), assim como através do
sistema de custas judiciais, visando incentivar a utilização deste tipo de meios de resolução
alternativa de litígios. O Despacho em termos de mediação familiar, visou a regulamenta-
ção e desenvolvimento desse tipo de mediação com o alargamento a novas zonas do país
(até aí circunscrito a lisboa e nove Comarcas limítrofes), proceder ao alargamento a outro
tipo de conflitos familiares susceptíveis de serem resolvidos nessa sede e a adopção de
uma estrutura flexível de mediação familiar organizada em sistemas de lista, com a possi-
bilidade de actividade em diversas zonas do país, com suporte e coordenação do GRAl
(Gabinete de Resolução Alternativa de litígios), cabendo a fiscalização da actividade
daqueles à comissão prevista no n.º 6 do art. 33.º da lei n.º 78/2001 de 13 de Julho, publi-
cada no Diário da República I Série-A, n.º 161, entretanto alterado pela lei n.º 54/2013
de 31 de Julho, publicada no Diário da República, 1.ª Série — N.º 146, passando a ser da
competência do serviço do Ministério da Justiça definido por portaria do Governo respon-
sável pela área da justiça.
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dos pedidos, a disposição do mediador responsável por cada caso e
a indicação dos locais onde se realizam as sessões de formação(32).
No art. 4.º é definida a competência material do Sistema de Media-
ção Familiar, a competência territorial no art. 5.º e o modo de inter-
venção no art. 6.º (o qual será analisado, mais à frente).

A caracterização dos mediadores familiares, a descrição das
suas funções e os seus impedimentos constam do art. 7.º e gostaría-
mos de salientar, o modo neutro e imparcial da conduta do media-
dor, assim como o dever de esclarecimento dos direitos e deveres
às partes, e que após o consentimento destas, aquele desenvolve a
mediação, com a finalidade de obtenção de um acordo justo e equi-
tativo, que ponha termo ao conflito (n.º 1).

O mediador familiar deve obedecer aos deveres de imparciali-
dade, independência, confidencialidade e diligência, devendo em
qualquer fase do processo de mediação, mal verifique que por
razões legais, éticas ou deontológicas, a sua independência impar-
cialidade ou isenção possam ser afectadas, solicitar a sua substitui-
ção, ao abrigo do n.º 2. Não lhe é permitido intervir, por qualquer
forma, como testemunha, perito ou mandatário, em quaisquer pro-
cedimentos subsequentes à mediação familiar, independentemente
da forma como haja terminado o processo de mediação e mesmo
que a referida intervenção só indirectamente esteja relacionada
com a mediação realizada. Nos arts. 8.º e 9.º estão previstos,
nomeadamente, o modo de selecção (constituído por um procedi-
mento de selecção e a observância de um conjunto de requisitos,
para que os mediadores possam estar inscritos nas lista de media-
dores) e a fiscalização da sua actividade(33).

(32) O Regulamento do procedimento de selecção de mediadores de conflitos
para a prestação de serviços no âmbito do sistema de mediação familiar, mas também
no sistema de mediação laboral e nos serviços de mediação dos julgados de paz, consta
da Portaria n.º 282/2010 de 25 de Maio publicada no Diário da República, 1.ª Série —
N.º 101.

(33) O art. 8.º remete para o n.º 6 do art. 33.º da lei n.º 78/2001, que foi revogado
pela lei da Mediação, mas a lei n.º 54/2013 de 31 de Julho, introduziu um novo n.º 6,
determinando que a fiscalização da actividade dos mediadores que exerçam funções nos
julgados de paz, é da competência do serviço do Ministério da Justiça definido por portaria
do membro do Governo responsável pela área da justiça.
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O art. 10.º refere-se à remuneração dos mediadores familiares
cabendo a coordenação e supervisão do Sistema de Mediação
Familiar ao GRAl (Gabinete para a Resolução Alternativa de lití-
gios)(34) como prevê o art. 11.º, devendo elaborar relatórios anuais,
sobre o seu funcionamento.

O Despacho n.º 18778/2007 de 13 de Julho, surgiu na sequên-
cia do aparecimento de três entidades fundamentais na década
de 1990, na área da mediação familiar: o Instituto Português de
Mediação Familiar em 1993, a Associação Nacional para a Media-
ção Familiar — Portugal em Janeiro de 1997 e o Gabinete de
Mediação Familiar pelo Despacho n.º 12 368 de 25 de Novembro
de 1997, publicado no Diário da República, II Série, n.º 283,
de 9 de Dezembro(35).

Também a Organização Tutelar de Menores(36), contempla a
intervenção da mediação familiar no art. 147.º-D, em processos de
regulação do exercício das responsabilidades parentais, como se
descreverá mais à frente.

A lei Tutelar educativa(37), prevê a mediação familiar no
art. 42.º, no âmbito do processo tutelar, sendo determinada a sua
cooperação pela autoridade judiciária e tendo lugar por iniciativa
desta, do menor, dos seus pais, do seu representante legal, da pes-
soa que tenha a sua guarda ou ainda do seu defensor.

(34) O GRAl cuja lei Orgânica — Decreto-lei n.º 127/2007 de 27 de Abril, publi-
cado no Diário da República, 1.ª Série —, n.º 82 — foi revogada pelo Decreto-lei
n.º 163/2012 de 31 de Julho, publicado no Diário da República, 1.ª Série — N.º 149, e
ficou integrado na DGPJ (Direção Geral da Política da Justiça — entidade de administra-
ção directa do estado, no âmbito do Ministério da Justiça — art. 4.º e com as atribuições
constantes do art. 10.º, ambos do Decreto-lei n.º 123/2011 de 29 de Dezembro, publicado
no Diário da República, 1.ª Série — N.º 249) sucedendo-lhe esta entidade nas suas atribui-
ções — art. 11.º. Ver também supra n.º 14.

(35) Cf. heleNA BOlIeIRO, PAUlO GUeRRA, A Criança e a Família — uma Ques-
tão de Direito(s) — Visão prática dos Principais institutos do Direito da Família e das
Crianças e Jovens, p. 269, Coimbra editora, Coimbra, 2009.

(36) Decreto-lei n.º 314/78 de 27 de Outubro, publicado no Diário da República,
I Série — N.º 248.

(37) lei n.º 166/99 de 14 de Setembro, publicado no Diário da República, I Série
— N.º 215.
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O Código Civil(38), no art. 1774.º prevê a obrigatoriedade de
comunicação da existência e objectivos da mediação familiar por
parte das entidades aí enumeradas.

A mediação familiar aplica-se a todas as situações em que as
partes possuam a livre disponibilidade dos seus direitos, as condi-
ções de equilíbrio e plena igualdade entre si, em que a capacidade
plena, abrange a capacidade jurídica, (que é uma capacidade de
gozo de direitos) e a capacidade de exercício de direitos, ao abrigo
nomeadamente dos arts. 67.º e 130.º do Código Civil(39) de forma a
que além de os assumir, possam depois cumprir os acordos obtidos.

No entanto, em situações de violência doméstica, maus-tratos
infantis, alcoolismo, doenças do foro psicológico e mental e desin-
teresse do casal em resolver o conflito, não é aconselhável a utili-
zação da mediação familiar(40).

e o Código de Processo Civil, que contempla no art. 273.º o
sistema de mediação e suspensão da instância.

A mediação familiar pode ser global, aplicando-se a processos
de divórcio e separação de pessoas e bens, à conversão da separa-
ção de pessoas e bens em divórcio, à reconciliação dos cônjuges
separados, a situações de regulação, alteração e incumprimento do
exercício das responsabilidades parentais, nos casos de atribuição e
alteração de alimentos ao cônjuge, na privação do direito ao uso
dos apelidos do outro cônjuge e autorização do uso dos apelidos do
ex-cônjuge, em partilhas de bens e nas situações em que está em
causa o destino da casa de morada de família.

Pode ser também parcial, aplicando-se a situações de confli-
tos emergentes da regulação, incumprimento e alteração do exercí-
cio das responsabilidades parentais.

A mediação familiar tem o seguinte modo de funcionamento:
em situações de divórcio está previsto no art. 1774.º do Código

(38) Decreto-lei n.º 47 344 de 25 de Novembro de 1966, publicado no Diário da
República, I Série — N.º 274.

(39) idem.
(40) Cf. heleNA BOlIeIRO, PAUlO GUeRRA, A Criança e a Família — uma Ques-

tão de Direito(s) — Visão prática dos Principais institutos do Direito da Família e das
Crianças e Jovens, p. 274, Coimbra editora, Coimbra, 2009.
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Civil, que antes do início do respectivo processo, cabe à conserva-
tória do registo civil (de acordo com o art. 14.º, n.º 3 do Decreto
lei n.º 272/2001 de 13 de Outubro) ou ao tribunal o dever de infor-
mar os cônjuges acerca da existência e dos objectivos dos serviços
da mediação familiar. este artigo surge da transposição da Direc-
tiva 2008/52/Ce do Parlamento europeu e do Conselho de 21 de
Maio de 2008, na lei n.º 61/2008 de 31 de Outubro, que alterou o
regime do divórcio, à qual pertence aquele artigo.

Quer a mediação global, quer a mediação parcial podem ocor-
rer antes da via judicial surgir — art. 6.º do Despacho n.º 18778/
/2007 de 13 de Julho — voluntariamente e a pedido das partes mas,
nestes casos, devem os acordos delas resultantes serem judicial-
mente homologados, como está previsto no art. 273.º, n.º 5 do
Código de Processo Civil.

em qualquer estado do processo judicial, o art. 147.º-D da
Organização Tutelar de Menores, em processos de regulação do
exercício das responsabilidades parentais, prevê que a mediação
familiar ocorra a requerimento dos interessados ou oficiosamente
com o seu consentimento (art. 6.º do Despacho n.º 18778/2007
de 13 de Julho), mediante determinação da autoridade judiciária
competente. Neste caso, suspende-se a instância judicial de acordo
com o art. 273.º, n.º 1 do Código de Processo Civil que se aplica
por remissão do art. 161.º da Organização Tutelar de Menores,
actuando aquela com a finalidade da obtenção de um acordo.
havendo este, deve ser homologado pelo juiz, após parecer do
Ministério Publico, se satisfizer o interesse do menor.

há que realçar que mesmo durante o processo de mediação, o
tribunal pode proceder à tomada de decisões urgentes sobre a pro-
tecção das partes, dos seus filhos ou do seu património, de acordo
com o art. 157.º da Organização Tutelar de Menores(41).

Também após o processo judicial, pode a mediação familiar
igualmente intervir, nomeadamente em situações de incumprimento
dos acordos assumidos, como meio de as prevenir ou remediar(42) e

(41) idem, p. 275.
(42) ibidem.
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também em situações de alteração dos acordos estabelecidos, mais
frequentemente, em sede de responsabilidades parentais, regime de
visitas e obrigação de alimentos.

A mediação familiar salvaguarda o exercício dos direitos das
partes, uma vez que faz suspender os prazos de caducidade e de
prescrição daqueles — art. 273.º do Código de Processo Civil —
no caso de iniciativa do juíz, o envio do processo para mediação,
pode ser efectuado em qualquer estado da causa e sempre que o
entenda conveniente, salvo se alguma das partes expressamente se
opuser a isso (n.º 1). Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, as par-
tes podem em conjunto optar por resolver o litígio por mediação,
acordando na suspensão da instância(43), e radicando na sua von-
tade, o que constitui uma expressão do princípio da disponibilidade
do processo, ganha autonomia face à determinada pelo juíz, nos
termos e pelo prazo máximo previsto no n.º 4 do art. 272.º, ou seja
três meses(44). esta suspensão verifica-se automaticamente e sem
necessidade, por isso de despacho judicial, bastando a comunica-
ção por qualquer das partes do recurso a sistemas de mediação
(n.º 3) e na situação de impossibilidade de acordo, cabe ao media-
dor dar conhecimento desse facto ao tribunal, cessando automati-
camente e sem necessidade de qualquer acto do juíz ou da secreta-
ria, a suspensão da instância (n.º 4).

Na situação contrária, ou seja, chegando-se a um acordo, o
mesmo é remetido ao tribunal, seguindo os termos da lei para a
homologação dos acordos de mediação (n.º 5).

A mediação familiar proporciona uma alternativa ao tribunal,
sendo por isso, mais célere e informal, é confidencial (característica
que a lei portuguesa e comunitária ressaltam como fundamental) e
salvaguarda as crianças, assim como preserva as relações familiares.

(43) Cf. JOÃO CORReIA, PAUlO PIMeNTA, et al., introdução ao Estudo e à Aplicação
do Código de Processo Civil de 2013, p. 37, Almedina, Coimbra, 2013.

(44) Com reforma do Código de Processo Civil, operada com a lei n.º 41/2013
de 26 de Junho, este artigo correspondendo ao anterior art. 279.º revogado, veio reduzir o
prazo de suspensão de seis para três meses, sendo que os vários períodos de suspensão não
podem ultrapassar os três meses. Cf. ANTóNIO MARTINS, Código de Processo Civil, p. 136,
Almedina, Coimbra, 2013.
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III. No âmbito da Mediação Familiar, enquadramento
jurídico do Direito à Participação pelas crianças nos
assuntos que lhe dizem respeito, ao abrigo da Con-
venção sobre os Direitos das Crianças, documento
matriz a nível internacional para a sua protecção

em relação às crianças, quanto ao modo de se saber o que pen-
sam e de que forma participam no processo de mediação familiar, é
a Convenção sobre os Direitos da Criança, adoptada pela Assem-
bleia Geral das Nações Unidas, através da Resolução n.º 44/25
de 20 de Novembro de 1989 e ratificada por Portugal a 21 de
Novembro de 1990(45), o documento matriz nessa matéria e que
constitui um tratado fundamental sobre os seus direitos humanos
civis, culturais, económicos, sociais e políticos.

A evolução do reconhecimento dos direitos das crianças foi
marcada por diversos e muito importantes momentos, mas não
gostaríamos de deixar de salientar o da Declaração dos Direitos da
Criança, de 26 de Setembro de 1924, também conhecida como
Declaração de Genebra, a qual foi adoptada por unanimidade pela
Assembleia Geral da Sociedade das Nações, o da Declaração dos
Direitos da Criança de 1959 proclamada por unanimidade pela
Assembleia Geral das Nações Unidas (sucessora da Sociedade das
Nações, em 1945) e ainda o do Ano Internacional da Criança (1979)
quando se comemorou o 20.º Aniversário da Declaração dos Direi-
tos da Criança e se iniciou o processo de elaboração da Convenção
sobre os Direitos da Criança(46).

este instrumento jurídico de elevada relevância a nível inter-
nacional para a protecção dos direitos da criança, assenta em qua-
tro princípios fundamentais relacionados com todos os outros
direitos das crianças e que são: o de não discriminação (e conse-

(45) A comemoração do Vigésimo Aniversário (1990-2010) da ratificação por Por-
tugal da Convenção sobre os Direitos da Criança, foi por nós referida, durante a exposição
da presente comunicação, como forma de homenagem a tão importante data, para a efecti-
vação dos direitos das crianças no nosso país.

(46) Cf. A. ReIS MONTeIRO, Direitos da Criança: Era uma vez…, pp. 29-30, Alme-
dina, Coimbra, 2010.
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quente princípio da igualdade de oportunidades) consagrado no
art. 2.º, o do interesse superior da criança no art. 3.º, o do direito à
vida, à sobrevivência e ao desenvolvimento no art. 6.º e o da opi-
nião da criança no art. 12.º(47).

A Convenção sobre os Direitos da Criança tem uma estrutura
composta pelo Preâmbulo(48) (no qual são referidas a Declaração
de Genebra — 1924, a Carta das Nações Unidas — 1945, A Decla-
ração Universal dos Direitos humanos — 1948, a Declaração dos
Direitos da Criança — 1959, o Pacto Internacional sobre os Direi-
tos Civis e Políticos — 1966, o Pacto Internacional sobre os Direi-
tos económicos, Sociais e Culturais — 1966, assim como a função
da família como elemento natural e fundamental da sociedade,
realça os valores que devem nortear a educação e as necessidades
da criança e a importância quer das tradições e valores culturais de
cada povo, quer da cooperação internacional para a melhoria das
condições de vida das crianças) e pelas Parte I — arts. 1.º a 41.º —
Definição da criança e seus direitos (onde está integrado o art. 12.º
— Direito à opinião), Parte II — arts. 42.º a 45.º — Aplicação da
Convenção e Parte III — arts. 46.º a 54.º — Mecanismos jurídicos
— assinatura, ratificação, adesão, entrada em vigor, propostas de
emendas, reservas, denúncia, depositário e línguas oficiais da Con-
venção(49).

Na Parte I, onde estão contemplados os direitos da criança
temos quatro categorias de direitos: os direitos à sobrevivência
(por exemplo, os direito a cuidados adequados), os direitos relati-
vos ao desenvolvimento (tal como o direito à educação), os direitos
relativos à protecção (entre outros, o direito a ser protegida contra
a exploração) e os direitos de participação (o direito de exprimir a
sua própria opinião)(50).

(47) Cf. UNICeF, <http://www.unicef.pt/artigo.php?mid=18101111&m=2>.
(48) Cf. Procuradoria Geral da República — Gabinete de Documentação e Direito

Comparado — Ficha informativa sobre os Direitos Humanos — Os direitos das crianças,
pp. 19-20, n.º 10, Rev. I, lisboa, 2002, < http://www.gddc.pt>.

(49) Cf. A. ReIS MONTeIRO, Direitos da Criança: Era uma vez…, pp. 37-39, Coim-
bra, Almedina, 2010.

(50) Cf. A Convenção sobre os Direitos da Criança, pp. 6-27, Comité Português
para a UNICeF, lisboa, 2000.
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Relativamente a estes últimos, a Convenção divide-os em
quatro artigos e desse modo, está previsto no art. 12.º o direito à
liberdade de opinião, no art. 13.º o direito à liberdade de expressão,
no art. 14.º o direito à liberdade de pensamento, de consciência e
de religião e no art. 15.º o direito à liberdade de associação e de
reunião.

Relativamente aos direitos de participação, foi adoptada uma
Recomendação sobre “O direito da criança a ser ouvida” em 2006(51)
e um Comentário Geral 12(52) CRC/C/GC/1 de Julho de 2009 sob
o mesmo título, ambos pelo Comité dos Direitos das Crianças
(entidade criada por força do art. 43.º e cuja função é a de controlar
a aplicação da Convenção), nos quais são descritos os requisitos
básicos para a implementação do direito da criança a ser ouvida
por intermédio de procedimentos que devem ser: transparentes e
informativos, voluntários, respeitadores das opiniões da criança,
relevantes para a sua vida, amigos das crianças (o ambiente e o
método de trabalho devem ser adaptados às suas necessidades),
inclusivos, apoiados por uma formação de adultos em técnicas de
apoio para facilitar a sua participação de forma efectiva, seguros e
sensíveis ao risco (de modo a minimizar a possibilidade de ocor-
rência de violência, exploração ou outro efeito negativo da partici-
pação) e mensuráveis (o seu acompanhamento e avaliação são
essenciais)(53).

O art. 12.º(54), como acima se afirmou, consagra o direito à
liberdade de opinião da criança e decidimos transcrevê-lo, pela
particular importância que assume no contexto da mediação fami-
liar: N.º 1 — “Os estados Partes garantem à criança com capaci-
dade de discernimento o direito de exprimir livremente a sua opi-
nião sobre as questões que lhe respeitem, sendo devidamente
tomadas em consideração as opiniões da criança, de acordo com a

(51) Cf. A. ReIS MONTeIRO, Direitos da Criança: Era uma vez…, p. 42, Coimbra,
Almedina, 2010.

(52) idem, p. 44.
(53) ibidem, pp. 83-86.
(54) Cf. A Convenção sobre os Direitos da Criança, pp. 10-11, Comité Português

para a UNICeF, lisboa, 2000.

PARTICIPAÇÃO DAS CRIANÇAS NA MeDIAÇÃO FAMIlIAR 847



sua idade e maturidade. N.º 2 — Para esse fim, é assegurada à
criança a oportunidade de ser ouvida nos processos judiciais e
administrativos que lhe respeitem, seja directamente, seja através
de representante ou de organismo adequado, segundo as modalida-
des previstas pelas regras de processo da legislação nacional”(55).

em Portugal, a legislação aplicável nesta matéria abrange o
Regulamento (Ce) n.º 2201/2003 do Conselho, de 27 de Novem-
bro de 2003, relativo à competência, ao reconhecimento e à exe-
cução de decisões em matéria matrimonial e em matéria de res-
ponsabilidade parental, o qual prevê no art. 41.º, n.º 1, alínea c) a
audição da criança em função da sua idade ou grau de maturidade
relativamente ao direito de visita e no art. 42.º, n.º 2, alínea a),
quanto ao direito de regresso, está também contemplada a audição
da criança, tendo em conta a sua idade ou grau de maturidade.
Também o Código Civil, no art. 1901.º, n.º 3 consagra a audição
da criança, não havendo limite de idade(56), salvo quando circuns-

(55) A 9 de Setembro de 2013 foi publicado no Diário da República, 1.ª Série —
N.º 173 — o Decreto do Presidente da República n.º 100/2013, que ratifica o Protocolo
Facultativo à Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Crianças, adoptado em
Nova Iorque em 19 de Dezembro de 2011, e aprovado pela Resolução da Assembleia da
República n.º 134/2013 de 24 de Julho e que institui um procedimento de comunicação,
permitindo queixas individuais por violação dos direitos das crianças, aos menores de
18 anos ou dos seus representantes legais pelo estado, depois de esgotadas as vias de
recurso internas, ao Comité dos Direitos das Crianças (como órgão encarregue de controlar
a aplicação da Convenção e seus Protocolos Facultativos) e no exercício das funções que
lhe são confiadas pelo Protocolo, guiar-se pelo princípio do superior interesse da criança,
tendo também em consideração os seus direitos e opiniões, atribuindo-lhes o devido peso,
em função da idade e do grau de desenvolvimento que possui, tal como o art. 2.º prevê.
O Protocolo depois de depositado junto do Secretário-Geral das Nações Unidas, em Nova
Iorque, o que ocorreu a 24 de Setembro de 2013, passará após a sua décima ratificação
(Portugal foi o sétimo país a fazê-lo, depois da Albânia, Alemanha, Bolívia, espanha,
Gabão e Tailândia e o terceiro estado membro da União europeia) a vigorar em Portugal,
e passa a ser parte de todos os Protocolos Facultativos à Convenção das Nações Unidas
sobre os Direitos das Crianças, < www.portugal.gov.pt>.

(56) Sendo que “a obrigação de audição do menor em processo judicial pode ser
executada em todos os casos, podendo vislumbrar-se as seguintes vias:

— permanente convocação dos menores para as conferências de pais;
— Audição em diligência judicial especialmente agendada;
— Solicitação de audição por organismo de avaliação social (actualmente a Segu-

rança Social) ou psicológica que, nesse caso, faria constar do respectivo relatório
o teor das declarações do menor, na íntegra ou em resumo.” — Cf. heleNA
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tâncias ponderosas o desaconselhem, a lei Tutelar educativa, que
no âmbito do processo tutelar nomeadamente no art. 45.º, sob a
epígrafe Direitos de menor, contempla no n.º 2 a sua audição ofi-
ciosa ou por si requerida, a Organização Tutelar de Menores, no
art. 184.º, e a lei de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo,
que no art. 4.º, alínea i) consagram nomeadamente, a audição
obrigatória e participação da criança e do jovem, e no art. 84.º a
audição da criança e do jovem com mais de 12 anos ou com idade
inferior quando a sua capacidade para compreender o sentido da
intervenção o aconselhe.

Também não gostaríamos deixar de realçar, que o n.º 7 do
Preâmbulo da Convenção sobre os Direitos da Criança, refere a
importância de preparar a criança para viver uma vida individual
na sociedade e ser educada no espírito da paz, dignidade, tolerân-
cia, liberdade e solidariedade.

A Convenção sobre os Direitos da Criança, serviu de base
para o surgimento de vários diplomas jurídicos internacionais nos
quais a criança é vista como sujeito de direitos, entre os quais: a
Convenção europeia sobre o exercício dos Direitos das Crianças
do Conselho da europa, (1996), que entrou em vigor em 2000 e
que garante às crianças um conjunto de direitos processuais e a
Carta dos Direitos Fundamentais da União europeia (2000),
nomeadamente o art. 14.º — Direito à educação, o art. 24.º —
Direitos das crianças, o art. 32.º — Proibição do trabalho infantil e
protecção dos jovens no trabalho e o art. 33.º — Vida familiar e
vida profissional(57).

GOMeS De MelO/JOÃO VASCONCelOS RAPOSO, et al., Poder paternal e responsa-
bilidades parentais, p. 38, Quid Iuris, lisboa, 2009.

(57) Cf. UNICeF, <http:// www.unicef.pt>.
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IV. A participação das crianças na mediação familiar:
suas vantagens e desvantagens

A participação das crianças na mediação familiar traduz
diversas vantagens, na opinião de diversos autores com experiên-
cia como mediadores familiares(58), tais como: dá-se cumprimento
ao art. 12.º da Convenção sobre os Direitos das Crianças (que con-
templa também o acesso a todos os outros tipos de direitos), as
crianças sendo escutadas, sentem-se protegidas porque estão infor-
madas (estudos de Jill Goldson(59) na Nova zelândia, confirmam-
no), sendo as principais interessadas, sentem-se envolvidas nas
decisões que lhes dizem respeito (P. Beck & N. Biank(60) que,
como mediadores e co-fundadores do serviço de aconselhamento e
mediação “Parceiros em Transição” a operar nos eUA, salientam a
qualidade dos acordos obtidos pelo facto das crianças serem parti-
cipantes activas na sua obtenção, Fiona Garwood que realça tam-
bém a qualidade dos acordos com base em experiências que incluí-
ram a participação de crianças na mediação em edimburgo na
escócia e ainda Jennifer McIntosh, cuja experiência na Austrália,
baseada em dois tipos de actuação nos quais a criança, por um
lado, está focalizada na defesa dos seus interesses pelos pais e por
outro a criança está envolvida e participa no processo de mediação,
foram obtidos melhores resultados nesta última modalidade o que
originou uma maior qualidade dos acordos obtidos)(61), os pais
passam a ver os filhos como indivíduos com autonomia própria,
direitos e deveres e apercebem-se dos seus legítimos interesses e
desejos (k.k. Irvin nos eUA, sublinha esta vantagem), é-lhes dada

(58) Cf. RAChel BIRNBAUM, The voice of the child in Separation/Divorce —
mediation and Other Alternative Dispute Resolution Processes: A Literature Review,
Department of Justice, Canada, 2009, <http://www.justice.gc.ca>.

(59) Cf. JIll GOlDSON, Hello, i’m a voice, let me talk: Child-inclusive mediation in
family separation, 2006, <http://www.idahoadr.com>.

(60) Cf. British Columbia. Ministry of Attorney General. Justice Services Branch.
(2003).The involvement of Children in Divorce and Custody mediation: A Literature
Review, 2.1.2. <http://www.ag.gov.bc.ca/justiceservices/publications/fjsd/children/Media
tion/pdf>.

(61) idem.
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a oportunidade de dizerem uma palavra sobre a sua vida, o que
melhora a sua auto-estima e controlo do seu destino, as crianças
revelam os seus sentimentos mais facilmente a um terceiro neutro,
do que a seus pais e ainda a sua participação ajuda a manter as
linhas de comunicação abertas(62), entre os pais e as crianças.

entre os processos familiares de especial interesse para a
criança, estão os relativos à guarda, residência, direito de visita,
questões de filiação, adopção, tutela, administração de bens e regu-
lação do exercício das responsabilidades parentais, como os diver-
sos estudos, aos quais tivemos acesso e que constam da bibliogra-
fia deste artigo, o evidenciam.

Quanto às desvantagens da participação das crianças na
mediação familiar, devemos salientar que pode conduzir à intensifi-
cação dos seus sentimentos de culpa e ansiedade (R. Drapkin e
F. Bienenfeld(63), com experiências como mediadores familiares no
Tribunal Superior de los Angeles nos eUA, assim como pode levar
a que a criança não exponha os seus sentimentos verdadeiros com
receio dos pais), pode contribuir para desvalorizar e desqualificar os
pais, devem ser protegidas e haver limites à sua liberdade, uma vez
que o exercício dos seus direitos que são ilegítimos, requer capaci-
dades como a razão, racionalidade e autonomia que não possuem,
os pais tem o direito de tomar decisões no melhor interesse daque-
las, nem que para tal se restrinja a sua liberdade, as crianças podem
ser manipuladas por um dos pais ou serem levadas a tomar partido e
dizerem o que o pai/mãe quer ouvir, as crianças ficam com a res-
ponsabilidade de tomar decisões (Donald Saposnek é contrário à
participação da criança, a não ser que haja um pedido seu ou dos
pais no sentido de ser entrevistada — Califórnia — eUA) e por
último há uma exposição da criança ao conflito parental.

(62) Cf. CAROle BROwN, involving children in decision making without making
them the decision makers, Association of Family and Conciliation Courts Northwest
Regional Conference, Skamania lodge, 2.nd to 4.th, p. 2, Australia,1995, <http://www.fami
lycourt.gov.au/wps/wcm/resources/file/eb9da00247423b4/Involving_children_in_deci
sions.pdf>.

(63) Cf. R. DRAPkIN, F. BIeNeNFelD, The power of including children in custody
mediation, C.A. Everett (Ed.), Divorce mediation: Perspectives on the field. New York:
haworth, 63-95, 1985.
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V. Como a Participação das Crianças tem sido concreti-
zada pela Mediação Familiar, através da utilização de
diversos métodos e experiências, em países como o
Reino Unido, Canadá, Austrália, Estados Unidos da
América ou Nova Zelândia e análise dos respectivos
resultados

A mediação familiar, é uma modalidade extrajudicial de reso-
lução alternativa de litígios emergentes de relações familiares e sur-
giu nos estados Unidos da América tendo nos anos 70, passado a ser
utilizada na Austrália, Nova zelândia e Canadá. Na europa, surge
no Reino Unido, e nos anos 80 em França, Áustria, Alemanha, Bél-
gica, Finlândia, Itália, Polónia, espanha, eslovénia, Noruega, Sué-
cia e Andorra com a criação de Serviços de Mediação Familiar, nes-
ses países(64).

Os objectivos da mediação familiar são para J. lévesque:
reduzir os conflitos, ou seja minorar os seus efeitos negativos, de
modo a evitar o seu testemunho pelas crianças, facilitar a comuni-
cação entre o casal, identificar e clarificar os aspectos específicos
em causa, uma melhor utilização do sistema legal (uma vez que lhe
cabe a homologação dos acordos assumidos pelas partes) e por fim
alcançar um acordo escrito das questões discutidas(65).

l. laurent-Boyer identificou os seus princípios base, que
funcionam de acordo com as seguintes directrizes: em caso de
conflito a maioria das pessoas quer chegar a um acordo, a nego-
ciação alcança melhores resultados se for efectuada pelas próprias
pessoas envolvidas, a mediação deve restringir-se ao presente sem
deixar de orientar-se para o futuro, deve fazer-se a diferença entre
o parental e o conjugal durante a separação, a mediação não cons-

(64) Cf. PAUlA lUCAS RIOS, mediação Familiar — Estudo Preliminar para uma
regulamentação legal da mediação Familiar em Portugal, p. 4, Verbo Jurídico, 2005,
<http://www.verbojuridico.com/doutrina/familia/mediacaofamiliar.pdf>.

(65) Cf. elIeDITe MATTOS ÁVIlA, ChRISTIANe MONIQUe CAlADO SIlVA, et al., —
mediação Familiar, Formação de Base, p.44. Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Ser-
viço de Mediação Familiar, Santa Catarina, 2004, Brasil, <http://www.tj.sc.gov.br/institu
cional/mediacaofamiliar/apostila.pdf>.
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titui uma terapia e ainda, devem ser tidas em conta as necessida-
des e as condições de vida das crianças e dos pais a partir da sepa-
ração(66).

Com base em estudos realizados em vários países onde a
mediação familiar é aplicada há alguns anos, aqueles mostram que
relativamente aos requisitos para a participação das crianças eles
são: maturidade da criança — 5 anos(67)(Inglaterra — 5 a 12 anos,
na Austrália — idade escolar, em edimburgo — 8 anos e nos eUA
— 6 anos), em função da sua idade e maturidade assim também vão
ser utilizados métodos diferentes — com crianças mais novas, os
métodos indirectos como o jogo, o desenho da “minha família”(68),
pedindo à criança para expor os seus sentimentos, enquanto que
com crianças mais velhas, por meio de questionários — a sua idade
e nível de desenvolvimento (cognitivo e emocional), a sua depen-
dência de um ou outro pai, a natureza do relacionamento com os
seus pais antes e depois da separação, o nível de conflito familiar e
se culpa um ou ambos os pais.

Assim, também as técnicas utilizadas com crianças em
Mediação variam: a utilização da terapia de jogo — uso do dese-
nho e brincar com bonecos por meio de livros, desenhos e brinque-
dos são úteis para relaxar as crianças pequenas e servem de base ao
diálogo. Os bonecos e desenhos podem ser usados e interpretados
pelo mediador. Num estudo de guarda conjunta, para famílias em
situação de divórcio e intervenção de um psicólogo e uma sessão
com os pais, as sessões decorreram numa sala equipada com jogos
usando técnicas de terapia de jogo. Também experiências demons-
tram que as crianças ao serem juntas para diálogos informais,

(66) idem, p. 27.
(67) Cf. British Columbia. Ministry of Attorney General. Justice Services Branch,

(2003). The involvement of Children in Divorce and Custody mediation: A Literature
Review, 2.2.1, <http://www.ag.gov.bc.ca/justiceservices/publications/fjsd/children/Media
tion/pdf>.

(68) Cf. CAROle BROwN, involving children in decision making without making
them the decision makers, Association of Family and Conciliation Courts Northwest
Regional Conference, Skamania lodge, 2.nd to 4.th, p. 4, p. 5, Australia, 1995, <http://www.
familycourt.gov.au/wps/wcm/resources/file/eb9da00247423b4/Involving_children_in_de
cisions.pdf>.
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devem ter uma idade próxima, sob pena de as mais novas não
entenderem o que dizem as mais velhas(69). As crianças mais
pequenas, comunicam melhor por meio de um jogo do que por
meio de um diálogo directo (Joan kelly psicóloga, mediadora e
investigadora na Califórnia, eUA, esteve envolvida na formação
de profissionais no programa hear the Child Interviews(70), em
kelowna, British Columbia, Canadá e na formação do projecto
piloto de mediação da inclusão da criança também em British
Columbia, sendo também consultora para a mediação da inclusão
da criança num projecto piloto na Austrália).

em relação ao melhor momento, em que deve a criança parti-
cipar no processo de mediação familiar colocam-se várias alterna-
tivas: as crianças podem ser trazidas no final da sessão, para
serem informadas dos acordos dos pais ou podem ser consultadas
pelo mediador e pais depois dos acordos serem obtidos para saber
a sua opinião, podem ainda ser entrevistadas pelo mediador no
início do processo de mediação para recolha das suas opiniões,
sentimentos e preferências o que pode ser feito individualmente,
com os irmãos, com um ou os dois pais. O mediador introduz
estes dados nas negociações dos pais e vai defender os seus direi-
tos. Podem ainda ser trazidas às sessões periodicamente, sempre
que se levantar uma questão que as envolva, podem estar presen-
tes ao longo do processo de mediação e participar da decisão em
igualdade de circunstâncias (adolescentes). e em alguns casos,
podem ser incluídas na pré-mediação ou fase de orientação em
situações de classes de educação de divórcio e grupos de crianças.
Todos estes métodos envolvem uma implícita ou explícita fase de
envolvimento da criança. em geral, a maioria dos investigadores
entende que é preferível incluir a criança, antes de serem tomadas

(69) Cf. British Columbia. Ministry of Attorney General. Justice Services Branch,
(2003). The involvement of Children in Divorce and Custody mediation: A Literature
Review, 2.2.2, <http://www.ag.gov.bc.ca/justiceservices/publications/fjsd/children/Media
tion/pdf>.

(70) Cf. Hear the Child interviews, Kellowna Pilot Evaluation: may 2007, Interna-
tional Institute for Child Rights and Development (IRRCD) Victoria, British Columbia,
Canada, <htpp:www.iircd.org/system/files/hearTheChildrenInterviewevaluation_0.pdf>.
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todas as decisões, de modo a que a sua opinião esteja reflectida no
acordo(71).

A forma como as crianças devem ser incluídas na mediação
também pode variar(72): separadamente dos pais, o que as libertaria
de qualquer pressão (Fiona Garwood(73) — escócia, Reino Unido
— pediu comentários às crianças sobre a sua participação e 24 das
28 crianças entrevistadas disseram que beneficiaram da mediação
e que inclusivamente melhorou a comunicação com os progenito-
res. Também questionados sobre a possibilidade de participarem
de uma sessão, a conversar com outras crianças da sua idade, cujos
pais também eram separados, três quartos concordou com a ideia.
Acharam que deviam ter recebido mais informação sobre a media-
ção, nomeadamente sobre o modo do seu funcionamento, assim
como saber antecipadamente se um ou ambos os pais estariam pre-
sentes na sessão e nem sempre entenderam o que o mediador
disse). Quando existem irmãos podem ser juntos ou separados,
com os pais, desde o início do processo, pode constituir um factor
intimidativo, sem eles, só entrando na sala quando tiverem che-
gado a um acordo, pois desse modo, remove-se a tomada de deci-
são sobre as crianças, podendo ainda ser entrevistadas e avaliadas
pelo mediador e as suas opiniões serem depois ouvidas. Pode-se,
ainda, incluir a criança periodicamente no processo (por exemplo:
entrevistas separadas podem aumentar o sentimento de cada
criança em ser valorizada e pode evitar o domínio das crianças
mais velhas, por outro lado, as entrevistas com irmãos juntos

(71) Cf. British Columbia. Ministry of Attorney General. Justice Services Branch,
(2003). The involvement of Children in Divorce and Custody mediation: A Literature
Review, 2.3.1, <http://www.ag.gov.bc.ca/justiceservices/publications/fjsd/children/Media
tion/pdf>.

(72) Cf. British Columbia. Ministry of Attorney General. Justice Services Branch,
(2003). The involvement of Children in Divorce and Custody mediation: A Literature
Review, 2.3.4, <http://www.ag.gov.bc.ca/justiceservices/publications/fjsd/children/Media
tion/pdf>.

(73) Cf. CAROle BROwN, involving children in decision making with out making
them the decision makers, Association of Family and Conciliation Courts Northwest
Regional Conference, Skamania lodge, 2.nd to 4.th, p. 4, Australia, 1995, <http://www.
familycourt.gov.au/wps/wcm/resources/file/eb9da00247423b4/Involving_children_in_de
cisions.pdf>.
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podem estimular a discussão, revelar facetas das suas interacções
que podem ser reveladoras para as decisões como a guarda separada,
e permite aos irmãos dividirem sentimentos e promover o apoio
mútuo. A flexibilidade é necessária, nestes casos e alguns autores
sugerem encontros entre irmãos juntos ou separados, o que mostra
que cada criança tem as suas opiniões, que são igualmente importan-
tes). Na maior parte dos casos estudados, é o mediador que entra em
contacto com a criança, noutros, o psicólogo infantil, terapeuta ou
entrevistador, tenham formação em desenvolvimento infantil, mas
noutras situações pode ser um mediador ou terapeuta, com as fun-
ções de avaliar e mediar, sendo que os pais confiam num mediador
com ambas as funções. Por fim, se o mediador for o mesmo para
crianças e pais isso é benéfico (Jill Goldson(74) num estudo como
mediadora sendo assistente social na Nova zelândia, concluiu que o
mesmo mediador para as crianças e pais é importante).

Relativamente ao tipo de questões que não são discutidas pelas
crianças, realçamos: o regime de exercício das responsabilidades
parentais, os seus sentimentos acerca do divórcio, as suas tensões,
os seus desejos e receios e as suas relações com os pais e/ou o novo
companheiro/a daqueles (Fiona Garwood relata que questões rela-
cionadas com aspectos financeiros e com bens imóveis ou decisões
acerca do fim do casamento, como exemplos de questões, que não
devem ser abordadas e Jennifer McIntosh — eUA — notou uma
melhoria do relacionamento quando relativamente aos bens imó-
veis, os pais tinham consultado os filhos sobre outros assuntos,
inclusivamente metade dos pais esclareceu que o processo de
mediação em conjunto, ajudou-os a terem mais facilidade em resol-
ver esse tipo de questões de forma mais cooperante)(75).

(74) Cf. JIll GOlDSON, Hello, i´m a Voice, let me talk — inclusive mediation in
family separation, Centre for Child and Family Policy Research, Auckland University,
Innovative Practice Report NO 1/2006, 2006, <htpp://www.thefamilymatterscentre.co.
nz/Portals/1/SiteDocs/IP-hello-im-a-voice.pdf>.

(75) Cf. British Columbia. Ministry of Attorney General. Justice Services Branch,
(2003). The involvement of Children in Divorce and Custody mediation: A Literature
Review, 2.3.2, <http://www.ag.gov.bc.ca/justiceservices/publications/fjsd/children/Media
tion/pdf>.
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Quanto aos requisitos aplicados a adultos e crianças antes de
se envolverem as crianças na mediação, eles são(76): que a criança
quer participar e nessa situação, o seu consentimento informado,
com base na avaliação de idade adequada e os preparativos (que
consistem no fornecimento de informação e explicação — quando,
onde e como a consulta/envolvimento vão ocorrer), dependendo da
sua idade, poderá ser conveniente fornecer um folheto ou provi-
denciar uma explicação. O direito da criança a pensar e a faculdade
de aceitar ou recusar são essenciais (Joan kelly(77) — estudos e
experiências feitas em British Columbia no Canadá e na Austrália
revelaram que a segurança da criança é a principal prioridade),
assim como que a autorização dos pais seja obtida. É fundamental
que o mediador clarifique e obtenha o acordo quanto ao âmbito da
participação da criança.

Mesmo que a criança não participe no processo de mediação,
ela deverá estar consciente da situação, devendo ser informada, de
acordo com a sua idade e capacidade compreensiva, dos motivos
da separação(78).

Outros requisitos são(79): a adequação do local (acolhedor,
não estigmatizante), a cultura, religião e etnicidade da família, o
estádio de desenvolvimento da criança, o estado emocional e psi-
cológico da criança, o nível de conflito familiar, o modo de a famí-
lia tomar decisões e os aspectos e contenções financeiras (no Reino
Unido, o College of Family Mediators(80) recomenda um conjunto
de guias de actuação).

(76) Cf. British Columbia. Ministry of Attorney General. Justice Services Branch,
(2003).The involvement of Children in Divorce and Custody mediation: A Literature
Review, 2.3.3, <http://www.ag.gov.bc.ca/justiceservices/publications/fjsd/children/Media
tion/pdf>.

(77) infra, n.º 67.
(78) Cf. elIeDITe MATTOS ÁVIlA, SIlVA, ChRISTIANe MONIQUe CAlADO SIlVA,

et al., mediação Familiar, Formação de Base, pp.19-20. Tribunal de Justiça de Santa Cata-
rina, Serviço de Mediação Familiar, Santa Catarina, Brasil, 2004, <http://www.tj.sc.gov.br/
institucional/mediacaofamiliar/apostila.pdf>.

(79) infra, n.º 73.
(80) Cf. Uk College of Mediators — Children, Young people and Family media-

tion: Policy and Practise Guidelines. Bristol, Setembro 2002, <http://www.ukcfm.co.uk>.
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O grupo de trabalho de crianças(81), constitui uma forma alter-
nativa de envolver as crianças na mediação, o que pode ser efec-
tuado juntamente em paralelo com grupos de pais. Depois de pre-
parar ambos, os três grupos — dois grupos de pais e um de crianças
— são juntos e nessa sessão mista, as crianças passam as suas men-
sagens aos pais por intermédio de leitura de histórias, vendo um
vídeo pré-gravado, fazendo um jogo de papéis, recitando um
poema ou apresentando um espectáculo de marionetas. Desta
forma, a mensagem da criança é apresentada de forma anónima,
aos pais.

há situações, nas quais as crianças não devem participar no
processo de mediação(82): se as crianças não quiserem, em situa-
ções de grande conflituosidade entre os pais ou se os pais não qui-
serem que as crianças participem, se os pais discutem porque não
desejam ter a responsabilidade da criança, quando os pais descre-
vem as mesmas necessidades da criança e têm ideias similares
quanto ao plano que melhor assegura os seus interesses.

A participação das crianças na mediação familiar cabe ao
mediador(83): partindo do pressuposto que as crianças têm direitos e
devem ser ouvidas, aquele deve possuir as habilitações e formação
adequadas (em dinâmica familiar e desenvolvimento infantil), deve
analisar o contexto de cada situação, assim como analisar e com-
preender as capacidades de desenvolvimento das crianças e deve
avaliar as necessidades individuais das crianças e pais por meio de
entrevistas e avaliações (Ronda Bressner(84) — Canadá e Donald
Saponesk — Califórnia e Joan kelly que apontam para a inclusão
das crianças se expressam preferência por um tipo específico quanto
à partilha de tempo com um dos pais e o outro discorda, se pedem

(81) Supra, n.º 59.
(82) idem.
(83) Cf. British Columbia. Ministry of Attorney General. Justice Services Branch.

(2003).The involvement of Children in Divorce and Custody mediation: A Literature
Review, 2.4.2, <http://www.ag.gov.bc.ca/justiceservices/publications/fjsd/children/Media
tion/pdf>.

(84) Cf. RONDA BeSSNeR, The Voice of the Child in Separation/Divorce mediation
and Other Alternative Dispute Resolution Processes — A Literature Review, Family, Chil-
dren and Youth Section, Department of Justice, Canada, 2002, <http://www.justice.gc.ca>.
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especificamente para falar com o mediador, quando ambos os pais
precisam de ouvir dos seus filhos sobre o impacto que a disputa está
a ter sobre eles, quando as crianças têm a capacidade de transmitir as
suas opiniões e desejos a um mediador, normalmente na faixa etária
entre os 6 a 16 anos. Admitem a exclusão, quando ambos os pais
podem acordar sobre as necessidades da criança e desenvolver um
plano de parentalidade mútua, quando as crianças são muito peque-
nas e sem capacidade cognitiva, nomeadamente, tratando-se de
menores de 3 anos, ou apresentam queixas emocionais e comporta-
mentos sobre uma reunião com o mediador para expressar as suas
próprias opiniões e quando as crianças estão sendo manipuladas por
um dos pais(85). O Colégio de Mediadores Familiares do Reino
Unido possui um conjunto de Directrizes que envolvem habilitações
e competências para pautarem a conduta dos mediadores quando
procederem à entrevista directa com as crianças.

O leque de potenciais funções do mediador que incluir
crianças no processo de mediação pode ser a de educador, na
medida em que explica o processo de mediação, o processo de
divórcio, as consequências de ambos, nos adultos e crianças e os
sentimentos em questão, pode servir também de apoio, encora-
jando e compreendendo as ideias e sentimentos das crianças,
realçando os aspectos positivos das alterações que ocorreram na
família, pode ser um confidente das crianças, um mensageiro
delas junto dos pais e um defensor dos seus interesses, ou ainda
ser fonte de informação das crianças, assim como avaliador,
sobre se estas estão a adaptar-se à separação ou divórcio dos pais
e também um terapeuta na medida em que ajuda a restabelecer o
equilíbrio, centrando-se nos sentimentos das crianças e na
melhoria das relações familiares (k.k. Irvin, refere o mediador
como um conselheiro ou terapeuta, enquanto o College of Family
Mediators no Reino Unido, Jennifer McIntosh, e Steven e. zem-
melman — distinguem entre os papéis de mediador e de psicó-
logo e por outro lado, de entrevistador de crianças ou de tera-

(85) O Colégio de Mediadores Familiares do Reino Unido (tradução nossa), possui
um conjunto de Directrizes que envolvem habilitações e competências para pautarem a
conduta dos mediadores, quando procederem à entrevista directa com as crianças.
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peuta e P. Beck & N. Biank de mediador terapeuta treinado para
ambas as funções)(86).

Para a maioria dos autores, o mediador não deve ser um advo-
gado da criança (Donald Saposnek, e College of Family Media-
tors) ou tem uma função de advogado em termos mais neutrais, ou
seja de “confidente não-alinhado” (R. Drapkin e F. Bienenfeld) ou
simplesmente ajudar a manter a orientação nos pais e na criança
(Jennifer McIntosh)(87).

A informação fornecida pela criança é usada pelo mediador e
pelos pais do seguinte modo: deve resumir a perspectiva da criança
com toda a família presente, permitir à criança exprimir-se perante
os pais com o mediador, partilhar as preocupações da criança com
cada um dos pais, sendo o objectivo permitir aos pais obterem
informação acerca das necessidades do seu filho para a formulação
do acordo parental (R. Drapkin e F. Bienenfeld com base em expe-
riências como mediadores familiares no Tribunal Superior de los
Angeles, nos eUA)(88).

A criança não é parte activa da tomada de decisão do pro-
cesso, mas sim os pais, devendo informá-la disso, e se não concor-
darem, o mediador salientará a posição da criança, podendo colo-
car-se a questão da existência de uma sessão com ambos(89).
A única excepção vem de Donald Saposnek(90) cuja experiência

(86) Cf. British Columbia. Ministry of Attorney General. Justice Services Branch,
(2003). The involvement of Children in Divorce and Custody mediation: A Literature
Review, 2.3.5, <http://www.ag.gov.bc.ca/justiceservices/publications/fjsd/children/Media
tion/pdf>.

(87) Cf. British Columbia. Ministry of Attorney General. Justice Services Branch,
(2003).The involvement of Children in Divorce and Custody mediation: A Literature
Review, 2.3.6, <http://www.ag.gov.bc.ca/justiceservices/publications/fjsd/children/Media
tion/pdf>.

(88) Cf. R. DRAPkIN, F. BIeNeNFelD, The power of including children in custody
mediation, C.A. everett (ed.), Divorce mediation: Perspectives on the field. New York:
haworth, pp. 63-95, 1985

(89) Cf. British Columbia. Ministry of Attorney General. Justice Services Branch,
(2003).The involvement of Children in Divorce and Custody mediation: A Literature
Review, 2.3.7, <http://www.ag.gov.bc.ca/justiceservices/publications/fjsd/children/Media
tion/pdf>.

(90) Cf. D. T. SAPOSNek, The value of children in mediation: a cross cultural pers-
pective, pp. 325-342, Mediation Quarterly, Vol. 8, n.º 4, 1991.
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lhe indica que, um em cada cinco métodos da participação das
crianças na mediação, em particular dos adolescentes, o devem
fazer em todo o processo, assim como de igual modo, na tomada de
decisão.

Na questão da confidencialidade das opiniões da criança o
mediador deve-a deixar explícita previamente às crianças e aos
pais. A criança deve falar sozinha com o mediador (R. Drapkin e
F. Bienenfeld salientam este aspecto), às crianças mais novas, deve
aquele ir sumariando aquilo que será dito aos pais e pedir a concor-
dância ou não da criança, se algum dos dois, não concordar com a
confidencialidade deve o mediador avisar a criança disso(91).

Relativamente às habilitações e formação do mediador, estu-
dos revelaram profissionais das ciências sociais com prévia expe-
riência de trabalho com crianças, curso de formação em mediação
familiar e ter competências para relacionar-se com a criança,
criando um ambiente de confiança, explicando-lhe a função de
cada um no processo de mediação, decidir se deve ser ouvida sepa-
rada ou juntamente com os irmãos, estudar as suas opiniões e preo-
cupações, aperceber-se das suas dores e sentimentos violentos e
dar-lhe apoio e segurança, utilizar questionários apropriados para
perceber aquilo que pensa e sente, gerir a tensão de forma sensível
e encorajar a criança a resolver os seus próprios problemas, regis-
tar de forma precisa os seus desejos e opiniões, ajudá-la a entender
os pontos de vista dos pais e estes a entenderem que mensagens dar
aos filhos e da forma como isso pode ser feito (guias de actuação
que o College of Family Mediators possui)(92).

As crianças devem ser as protagonistas dos seus direitos, por-
que se lhes forem ensinadas as técnicas da mediação, poderão vir a
utilizá-las para as suas vidas.

(91) Cf. British Columbia. Ministry of Attorney General. Justice Services Branch,
(2003).The involvement of Children in Divorce and Custody mediation: A Literature
Review, 2.3.9, <http://www.ag.gov.bc.ca/justiceservices/publications/fjsd/children/Media
tion/pdf>.

(92) Cf. British Columbia. Ministry of Attorney General. Justice Services Branch,
(2003). The involvement of Children in Divorce and Custody mediation: A Literature
Review, 2.3.4, <http://www.ag.gov.bc.ca/justiceservices/publications/fjsd/children/Media
tion/pdf>.
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O melhor interesse das crianças é vê-las como pessoas reais,
com as suas próprias identidades, talentos e características indivi-
duais o qual será atingido, se as crianças forem educadas, informa-
das acerca dos seus direitos e encorajadas a exercê-los em todos os
aspectos da sua vida em casa, na escola, em organizações não
governamentais, nos partidos políticos, na comunicação social, no
sistema judicial (adaptado às suas necessidades), nas instâncias
governamentais (políticas familiares, escolares, de saúde e ocupa-
cionais) tal como defende Thomas hammarberg, Comissário para
os Direitos humanos do Conselho da europa nos seus discursos —
CommDh/speech 2009/11(93) e Viewpoint — 19/11/2007(94) e
com o qual não podíamos estar mais de acordo.

Como visão para o futuro, quanto à participação das crianças
nos assuntos que lhes dizem respeito, somos também da opinião
que deve-se aliar a teoria e a prática, de modo a promover uma per-
manente formação dos diferentes profissionais envolvidos no pro-
cesso de mediação.

Deve ainda existir uma agenda de pesquisas coordenadas, de
modo a que a sua participação seja uma constante, tendo como
prioridade a sua segurança, mas nunca esquecendo que a sua “voz”
é essencial.

O debate e coordenação entre os profissionais, investigadores,
crianças e as suas famílias e decisores políticos devem ser promo-
vidos com a finalidade de que a participação das crianças seja um
processo democrático permanente, na defesa dos seus interesses e
salvaguardando, desse modo o seu futuro.

Porto, Novembro de 2013

(93) Cf. ThOMAS hAMMARBeRG, “Children must be the actors of their rights”,
CommDh/speech, (2009)11, <http://www.wcd.coe.int>.

(94) Cf. ThOMAS hAMMARBeRG, “Listen carefully to the views of children”, View-
point — 19/11/2007, The 2007 Council of europe koczack, warsaw, <http://www.wcd.
coe.int>.

862 ISABel POÇAS


